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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

PRESIDENTE: Senador Romário

VICE-PRESIDENTE: Senadora Fátima Bezerra

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)

Fátima Bezerra(PT) RN (61) 3303-1777 /
1884 / 1778 / 1682

1 VAGO(15)

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

2 Regina Sousa(PT) PI (61) 3303-9049 e
9050

VAGO(28) 3 Zeze Perrella(PTB)(11) MG (61) 3303-2191
Cristovam Buarque(PPS) DF (61) 3303-2281 4 Walter Pinheiro(S/Partido) BA (61)

33036788/6790
Lasier Martins(PDT) RS (61) 3303-2323 5 Telmário Mota(PDT) RR (61) 3303-6315
Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-

5227/5232
6 Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6427

Wilder Morais(PP)(18) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

7 Ciro Nogueira(PP) PI (61) 3303-6185 /
6187

Gladson Cameli(PP)(12) AC (61) 3303-
1123/1223/1324/1
347/4206/4207/46
87/4688/1822

8 Ana Amélia(PP) RS (61) 3303 6083

Bloco de Apoio ao Governo(PDT, PT)

Simone Tebet(PMDB) MS (61) 3303-
1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

1 Raimundo Lira(PMDB) PB (61) 3303.6747

VAGO(25) 2 Roberto Requião(PMDB) PR (61) 3303-
6623/6624

João Alberto Souza(PMDB) MA (061) 3303-6352 /
6349

3 Ricardo Ferraço(PSDB) ES (61) 3303-6590

Rose de Freitas(PMDB) ES (61) 3303-1156 e
1158

4 Hélio José(PMDB) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

Otto Alencar(PSD) BA (61) 3303-1464 e
1467

5 Marta Suplicy(PMDB)(16) SP (61) 3303-6510

Dário Berger(PMDB)(10) SC (61) 3303-5947 a
5951

6 VAGO

Jader Barbalho(PMDB)(14) PA (61) 3303.9831,
3303.9832

7 VAGO

VAGO 8 VAGO

Maioria (PMDB)

VAGO(27)(21)(22) 1 VAGO(20)
José Agripino(DEM)(19)(20) RN (61) 3303-2361 a

2366
2 Ronaldo Caiado(DEM) GO (61) 3303-6439 e

6440
Alvaro Dias(PV) PR (61) 3303-

4059/4060
3 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB) SP (61) 3303-

6063/6064
Antonio Anastasia(PSDB) MG (61) 3303-5717 4 Ataídes Oliveira(PSDB) TO (61) 3303-

2163/2164
Dalirio Beber(PSDB)(13)(17) SC (61) 3303-6446 5 VAGO

Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM, PV)

Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408 1 Antonio Carlos Valadares(PSB) SE (61) 3303-2201 a
2206

Romário(PSB) RJ (61) 3303-6517 /
3303-6519

2 Randolfe Rodrigues(REDE) AP (61) 3303-6568

Roberto Rocha(PSB) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

3 Fernando Bezerra Coelho(PSB) PE (61) 3303-2182

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, REDE)

Blairo Maggi(PR)(29) MT (61) 3303-6167 1 VAGO
Eduardo Amorim(PSC) SE (61) 3303 6205 a

3303 6211
2 VAGO

VAGO(26) 3 VAGO

Bloco Moderador(PTC, PTB, PSC, PR, PRB)

(1) Em 25.02.2015, foram designados os Senadores Fátima Bezerra, Ângela Portela, Donizeti Nogueira, Cristovam Buarque, Lasier Martins e Paulo Paim como
membros titulares; e os Senadores Marta Suplicy, Regina Sousa, José Pimentel, Walter Pinheiro, Telmário Mota e Lindbergh Farias como membros suplentes,
pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CE (Of. 5/2015-GLDBAG).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Lídice da Mata, Romário e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Antônio Carlos Valadares,
Randolfe Rodrigues e Fernando Bezerra, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CE (Of. 06/2015-
GLBSD).

(3) Em 25.02.2015, os Senadores Blairo Maggi, Eduardo Amorim e Douglas Cintra foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar União e Força,
para compor a CE (Of. 04/2015-BLUFOR).

(4) Em 25.02.2015, os Senadores Maria do Carmo Alves e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores José Agripino e Ronaldo Caiado,
como suplentes pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CE (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(5) Em 26.02.2015, os Senadores Alvaro Dias, Antônio Anastasia e Lúcia Vânia foram designados membros titulares; e os Senadores Aloysio Nunes Ferreira e
Ataídes Oliveira, como suplentes pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CE (Of. 17/2015-GLPSDB).

(6) Em 26.02.2015, os Senadores Simone Tebet, Sandra Braga, João Alberto Souza, Rose de Freitas e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os
Senadores Raimundo Lira, Roberto Requião, Ricardo Ferraço e Hélio José, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CE (Of. 13/2015-
GLPMDB).

(7) Em 02.03.2015, os Senadores Ivo Cassol e Benedito de Lira foram designados membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira e Ana Amélia, como membros
suplentes, pelo PP, para compor a CE (Memorandos nos. 30, 31, 32 e 47/2015-GLDPP).

(8) Em 04.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Fátima Bezerra, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. 1/2015-CE).
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(9) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(10) Em 04.03.2015, o Senador Dário Berger foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 34/2015-GLPMDB).

(11) Em 06.03.2015, o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador José
Pimentel (Of. 21/2015-GLDBAG).

(12) Em 17.03.2015, o Senador Galdson Cameli foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Benedito de Lira(Of.
36/2015-GLDBAG).

(13) Em 24.03.2015, vago em virtude de a Senadora Lúcia Vânia ter deixado de integrar a Comissão (Of. 86/2015 - GLPSDB).

(14) Em 23.04.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 120/2015-GLPMDB).

(15) Em 05.05.2015, vago em virtude de a Senadora Marta Suplicy ter deixado de integrar a Comissão (Of. 64/2015-GLDBAG).

(16) Em 06.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 145/2015-GLPMDB).

(17) Em 19.05.2015, o Senador Dalirio Beber foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 114/2015-GLPSDB).

(18) Em 23.09.2015, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. 117/2015-
GLDBAG).

(19) Em 23.09.2015, vago em virtude de o Senador Wilder Morais ter sido designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 117/2015-GLDBAG).

(20) Em 30.09.2015, o Senador José Agripino foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, deixando de ocupar a vaga de suplente na
comissão (Of. 107/2015-GLDEM).

(21) Em 11/11/2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da Assistência
Social, da Prefeitura de Aracaju/SE (Of. s/n, de 2015).

(22) Em 17.11.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição à Senadora Maria do Carmo
Alves (Of. 118/2015-GLDEM).

(23) Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).

(24) Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).

(25) Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.

(26) Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando Monteiro (Of.
1/2016-GSAMON).

(27) Em 10.05.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo Alves
(Comunicado Gab. Sen. Maria do Carmo Alves).

(28) Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu (Of. nº
1/2016-GSKAAB)

(29) Em 13.05.2016, o Senador Blairo Maggi foi nomeado Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (DOU 13/05/2016, Seção 2, p. 1).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 11:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): WILLY DA CRUZ MOURA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033498
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ce@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 17 de maio de 2016
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.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/05/2016 às 09:50.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 605, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Roberto Rocha
      Amplia os incentivos fiscais para fomentar atividades de caráter desportivo.

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
Matéria a ser apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Romário

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 328, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Telmário Mota

      Dispõe sobre a regulamentação da profissão de educadora e educador social e dá
outras providências.

Relatório: Favorável ao Projeto, com a Emenda nº 1-CCJ e duas emendas que
apresenta.
Observações:
1- Matéria a ser apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.
2- A matéria constou da pauta das Reuniões de 26/04/2016 e 10/05/2016.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CCJ)

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 472, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

      Altera dispositivos da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para estender os
benefícios neles previstos às instituições públicas de ensino superior.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:

Relatoria: Senador Antonio Anastasia

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/05/2016 às 09:50.

7

http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=123112
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=192023
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=178079
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=121529
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=191783
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=166982
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=182318
http://www.senado.leg.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=122294
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 25ª Reunião Extraordinária da CE, em 17 de Maio de 2016 3

Em 19/04/2016, foi lido o Relatório, e foram adiadas a discussão e a votação.
Textos da pauta:

Relatório
Avulso da matéria

Parecer aprovado na comissão

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 36, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador Dário Berger
      Institui o Dia do Policial Legislativo.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
1- Em 17/02/2016, foi realizada Audiência Pública para instrução da matéria.
2- Em 12/04/2016, foi lido o Relatório, e foram adiadas a discussão e a votação.

Relatoria: Senador Dalirio Beber

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 246, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Ciro Nogueira

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional, para incluir a inovação como conteúdo dos currículos do
ensino fundamental.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
1- Serão realizadas duas votações nominais: uma para o Projeto, outra para as
emendas.
2- Em 05/04/2016, foi concedida vista coletiva, nos termos regimentais.

Relatoria: Senadora Regina Sousa

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 641, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Donizeti Nogueira

      Denomina “Rodovia Bernardo Sayão” a BR-153 no trecho que vai de Anápolis - GO a
Araguaína - TO, a BR-010, no trecho que vai de Araguaína - TO a Santa Maria do Pará -
PA e a BR-316 no trecho que vai de Santa Maria do Pará – PA a Belém - PA.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com uma emenda que apresenta.
Relatoria: Senador Jader Barbalho

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/05/2016 às 09:50.
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Observações:
1- Serão realizadas duas votações nominais: uma para o Projeto, outra para a emenda.
2- A matéria constou da pauta das Reuniões de 12/04/2016, 19/04/2016, 26/04/2016 e
10/05/2016.

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 199, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Blairo Maggi

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação), para dispor sobre o caráter público dos trabalhos acadêmicos de conclusão
de curso na educação superior.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com três emendas que apresenta, e da Emenda
nº 1, de autoria do Senador Wellington Dias, nos termos de subemenda que apresenta.
Observações:
Serão realizadas duas votações nominais: uma para o Projeto, outra para as emendas.

Relatoria: Senadora Simone Tebet

Textos da pauta:
Relatório

Emenda Nº 1
Avulso da matéria
Legislação citada

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 179, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Raimundo Lira

      Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de
Financiamento ao estudante do Ensino Superior, para estabelecer critérios qualitativos e
regionais na oferta de financiamento estudantil para os cursos de graduação.

Relatório: Favorável ao Projeto, com a Emenda nº 1, de autoria da Senadora Simone
Tebet, e outra emenda que apresenta.
Observações:
Matéria a ser apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Lasier Martins

Textos da pauta:
Relatório

Emenda Nº 1
Avulso da matéria

ITEM 9
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS A PROJETO DE LEI DO SENADO

Nº 25, de 2015
- Não Terminativo -

      Denomina Ferrovia Engenheiro Vasco Azevedo Neto o trecho da Ferrovia EF-334
compreendido entre os Municípios de Ilhéus, no Estado da Bahia, e Figueirópolis, no
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/05/2016 às 09:50.
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Autoria: Câmara dos Deputados
Estado do Tocantins.

Relatório: Contrário ao Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do
Senado nº 201, de 2011.
Observações:
A matéria constou da pauta das Reuniões de 26/04/2016 e 10/05/2016.

Relatoria: Senador Eduardo Amorim

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 387, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Acir Gurgacz

      Altera a Lei nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008, para estabelecer o piso salarial
dos Técnicos em Saúde Bucal – TSB e Auxiliares em Saúde Bucal – ASB, e modifica a
competência dos TSB.

Relatório: Favorável ao Projeto, com três emendas que apresenta.
Observações:
Matéria a ser apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Hélio José

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 11

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO Nº 27, de 2016

Autoria: Senadora Ana Amélia

      Requeiro, nos termos regimentais, no âmbito desta Comissão de Educação, Cultura
e Esporte (CE), a realização de Audiência Pública para tratar do processo de
desligamento/permanência dos tutores nos Grupos PET. Para tanto sugiro que sejam
convidados: Representante da Secretaria de Educação Superior (SESu) do Ministério da
Educação (MEC); Representante da CENAPET - Comissão Executiva Nacional do
Programa de Educação Tutorial; Profa. Dra. Marinês Tambara Leite, da Universidade
Federal de Santa Maria e Representante da Universidade de Brasília (UnB).

Textos da pauta:
Texto inicial

ITEM 12

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO Nº 28, de 2016
      Requeiro, nos termos regimentais, no âmbito desta Comissão de Educação, Cultura
e Esporte (CE), a realização de Audiência Pública para tratar de regras para a aplicação
de concursos para a investidura em cargos e empregos públicos no âmbito da União,
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de modo a garantir maior
transparência e impessoalidade nos concursos públicos. Para tanto sugiro que sejam
convidados: Carlos André Pereira Nunes, Advogado, professor, conselheiro da Ordem
dos Advogados do Brasil, presidente da Comissão de Exame de Ordem e especialista
em concursos públicos; Willian Douglas, Juiz Federal, professor e especialista em
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/05/2016 às 09:50.
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Autoria: Senadora Ana Amélia

concursos públicos; Marco Antônio de Oliveira, Secretário Geral da Secretaria de
Regulamentação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação -
SERES/MEC; Luiz Flávio Gomes, Jurista, professor e especialista em concursos
públicos; Renato Saraiva, Procurador do Trabalho, professor e especialista em
concursos públicos.

Textos da pauta:
Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/05/2016 às 09:50.
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Gabinete do Sen. Romário (PSB-RJ) 

 
 
 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  

Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 605, de 2015, do Senador Roberto Rocha, que 

amplia os incentivos fiscais para fomentar atividades 

de caráter desportivo. 

Relator: Senador ROMÁRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 605, de 2015, do Senador Roberto Rocha, que 

amplia os incentivos fiscais para fomentar atividades de caráter desportivo. 

A proposição é composta de dois artigos. Pelo art. 1º, estabelece 

que o incentivo previsto no art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, 

a denominada Lei de Incentivo ao Esporte, com previsão para se encerrar até o 

ano-calendário de 2022, seja tornado permanente no ordenamento jurídico 

brasileiro. 

No mesmo art. 1º do projeto consta, também, a proposta de 

alteração do inciso I do parágrafo 1º do art. 1º da mencionada Lei. Tal 

modificação tem a intenção de elevar de 1% para 2% a dedução do imposto 

devido pelas empresas, nos termos da legislação vigente. 

O art. 2º estabelece a data da entrada em vigor da lei em que vier 

a se converter a proposição, que será a de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor do projeto destaca os avanços no 

financiamento do desporto no Brasil desde a instituição dos mecanismos de 

incentivo criados pela Lei nº 11.438, de 2006. Entre outros dados que dão a 
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 2 

dimensão desse crescimento, o autor observa que o número de empresas que 

investiram no esporte em 2011 foi mais que o dobro daquelas que injetaram 

recursos no setor em 2009.  

Por tais razões, afirma: 

A nosso ver, pois, a Lei de Incentivo ao Esporte merece não 

apenas ser prorrogada, mas se tornar permanente no ordenamento 

jurídico brasileiro. Além disso, dados de execução das políticas de 

esportes recomendam que seja ampliada a possibilidade de dedução 

pelas empresas – de 1% para 2% do imposto devido. O benefício 

representa a forma mais ampla e democrática de financiamento público 

do desporto já viabilizada pelo Governo Federal, seja no âmbito 

educacional, de participação ou de rendimento (não profissional). 

Foram essas as motivações precípuas do projeto em análise. O PLS 

nº 605, de 2015, não recebeu emendas e, em seguida ao exame da CE, será 

apreciado, em decisão terminativa, pela Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE). 

II – ANÁLISE 

Em atendimento ao comando do art. 102, inciso I, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), a Comissão de Educação deve se manifestar 

sobre matérias que tratem de normas gerais sobre esportes, caso do projeto de 

lei sob análise. 

Incumbe-nos a análise do mérito esportivo da proposição, uma vez 

que os aspectos financeiros e tributários serão objeto do exame da Comissão de 

Assuntos Econômicos, que nos sucederá no exame da matéria. 

São, de fato, notáveis os benefícios que a Lei de Incentivo ao 

Esporte tem proporcionado ao setor. Se considerarmos que, desde que entrou 

em vigor, a mencionada lei já beneficiou 1.852 projetos, temos a dimensão de 

seu alcance. A exemplo do que ocorre no âmbito da cultura, área que tem se 

beneficiado da chamada Lei Rouanet, a renúncia fiscal tem se mostrado 

adequada como forma de incentivo ao desporto no País. 

É necessário, entretanto, observar que os mecanismos de incentivo 

fiscal ao esporte, no Brasil, são recentes, e precisam ser aperfeiçoados. 

Especialistas têm registrado, por exemplo, que a maior parte dos recursos 

captados por meio da Lei de Incentivo ao Esporte são aplicados na Região 

S
F

/
1

6
6

3
9

.
3

1
4

6
4

-
8

8

14



 3 

Sudeste, não havendo mecanismos que preservem o equilíbrio entre as regiões 

do País. Esse aspecto tem sido objeto de análises no âmbito do Ministério do 

Esporte e entendemos que devem ser aperfeiçoados. 

Estudos têm demonstrado, da mesma forma, que os recursos 

captados precisam ser mais bem distribuídos entre as modalidades e que os 

mecanismos de monitoramento e fiscalização devem ser aprimorados. 

Em nosso entendimento, tais limitações e fragilidades não 

invalidam o mecanismo. Ao contrário, faz-se necessário fortalecer e perenizar 

tais procedimentos e, ao mesmo tempo, mobilizar todo o segmento esportivo 

para que entidades e federações se habilitem à utilização de tais benefícios.  

Não há, em nosso entendimento, melhor forma de fiscalização do 

que o controle social, aqueles mecanismos de vigilância que se viabilizam e 

fortalecem com a transparência do setor público. 

É nesse sentido, e acreditando no engajamento cada vez maior dos 

atores do setor esportivo, que consideramos meritória a proposição. 

Por tais razões, e diante das análises já realizadas pelo Ministério 

do Esporte, entendemos ser necessário que a ampliação da possibilidade de 

dedução pelas empresas seja ainda maior. Dessa forma, apresentamos emenda 

para que o percentual em questão seja ampliado de 1% para 3%, e não para 2%, 

como sugerido na proposição sob análise. 

No que concerne à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica 

legislativa, não identificamos óbices à aprovação do projeto. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 605, de 2015, com a emenda a seguir apresentada. 
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EMENDA Nº       - CE 
 

Dê-se ao inciso I do §1o do art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de 

dezembro de 2006, a que se reporta o art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 

605, de 2015, a seguinte redação: 

 

“Art. 1º .................................................................................. 

 

§1o .......................................................................................... 

 

I – relativamente à pessoa jurídica, a 3% (três por cento) do 

imposto devido, observado o disposto no § 4o do art. 3o da Lei no 9.249, 

de 26 de dezembro de 1995, em cada período de apuração; 

.......................................................................................(NR)”. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 605, DE 2015 

 
 (Do Sr. Roberto Rocha) 

 

 

Amplia os incentivos fiscais para fomentar atividades de 
caráter desportivo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Dê-se a seguinte redação ao artigo 1º da Lei nº 11.438, de 29 de 

dezembro de 2006: 

 

Art. 1º Poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na 

Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas ou em cada período 

de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com 

base no lucro real ou presumido, os valores despendidos a título de 

patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e 

paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte. 

§ 1o ................................................................................................. 

I – relativamente à pessoa jurídica, a 2% (dois por cento) do imposto 

devido, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, em cada período de apuração; 

...............................................................................................(NR)” 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 

Justamente no ano que precede à realização no País dos Jogos Olímpicos e 
Paralímpicos de Verão, o final de 2015 será marcado pelo fim de benefícios tributários 
previstos na Lei nº 11.438, de 2006, a denominada “Lei de Incentivo ao Esporte”. Contudo, o 
encerramento dessa política de incentivos impactará irremediavelmente o presente e o 
futuro do esporte nacional. 

Segundo o Ministério do Esporte, a quantidade de empresas que investem no 
esporte por meio da lei só aumenta: em 2011, foram 1.503, mais que o dobro de 2009 (645). 
O número de entidades que apresentam projetos e conseguem captar os recursos 
disponibilizados pela Lei de Incentivo dobrou nos últimos dois anos. Em 2011, foram 349; 
172 em 2009; e 12 em 2007. Desde que entrou em vigor, a Lei de Incentivo já destinou R$ 
650 milhões a 1.852 projetos. Só em 2011, foram R$ 219,5 milhões, 20% a mais que em 
2010 (R$ 191,9 milhões), o dobro de 2009 (R$ 110,8 milhões) e 331% a mais que o primeiro 
ano, 2007 (R$ 50,9 milhões). 

Avaliando a quantidade de projetos protocolados e aprovados, bem como o 
montante de captação, ano após ano, percebe-se claramente que as entidades desportivas 
estão evoluindo em seus métodos de planejamento e gestão. Paralelamente, grandes 
corporações contribuintes do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza vêm 
incorporando o uso da Lei de Incentivo ao Esporte em suas ações de marketing e de 
responsabilidade social. 

Tais dados demonstram que a Lei de Incentivo ao Esporte, em princípio de caráter 
transitório (válida até o ano-calendário de 2015), deva ser aperfeiçoada e não extinta. Assim, 
objetiva-se dar nova redação ao artigo 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006, de 
modo a majorar o benefício e perenizar a referida política. 

A nosso ver, pois, a Lei de Incentivo ao Esporte merece não apenas ser prorrogada, 
mas se tornar permanente no ordenamento jurídico brasileiro. Além disso, dados de 
execução das políticas de esportes recomendam que seja ampliada a possibilidade de 
dedução pelas empresas – de 1% para 2% do imposto devido. O benefício representa a 
forma mais ampla e democrática de financiamento público do desporto já viabilizada pelo 
Governo Federal, seja no âmbito educacional, de participação ou de rendimento (não 
profissional). 

Por fim, não há razão para tão somente se considerar o regime de tributação com 
base no lucro real, de modo que se propõe abarcar também os contribuintes que declaram 
com base no lucro presumido. 
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3 
Sala das Sessões, 

 
Senador ROBERTO ROCHA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Lei nº 9.249, de 26 de Dezembro de 1995 - 9249/95 
 parágrafo 4º do artigo 3º 
Lei nº 11.438, de 29 de Dezembro de 2006 - 11438/06 
 artigo 1º 
 
 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Econômicos, cabendo à 
última decisão terminativa) 
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PARECER Nº    , DE 2016 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

328, de 2015, do Senador Telmário Mota, que 

dispõe sobre a regulamentação da profissão de 

educadora e educador social e dá outras 

providências.  

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

(CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 328, de 2015, do Senador Telmário 

Mota, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de educador social. 

O art. 1º do projeto apresenta o seu propósito e afirma que a 

profissão que o projeto busca regulamentar possui caráter pedagógico e 

social, “devendo estar relacionada à realização de ações afirmativas, 

mediadoras e formativas”. 

O art. 2º determina que o campo de atuação da nova profissão 

são “os contextos educativos situados dentro ou fora dos âmbitos escolares 

e que envolvem ações educativas com diversas populações, em distintos 

âmbitos institucionais, comunitários e sociais, em programas e projetos 

educativos”.  

O art. 3º estipula que os entes federados devem: 1º) adequar para 

a denominação “educadora ou educador social” os cargos ocupados por 

profissionais com o campo de atuação que se enquadram nos termos da lei 

proposta; 2º) criar e prover os cargos públicos de educador social, com níveis 

diferenciados de admissão à carreira, de acordo com a escolaridade; 3º) 

elaborar os planos de cargos, carreira e remuneração da nova profissão. 
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O art. 4º enumera as atribuições do educador Social, “dentro ou 

fora dos âmbitos escolares”. 

O art. 5º traz cláusula de revogação genérica.  

Por fim, o art. 6º determina que a lei proposta entrará em vigor 

na data de sua publicação.  

Na justificação do projeto, seu autor discorre sobre diversos 

fatos que demonstram que os educadores sociais vêm assegurando o 

reconhecimento de seu papel profissional. Assim, lembra, por exemplo, que 

em 2009, eles foram incluídos na Classificação Brasileira de Ocupações, do 

Ministério do Trabalho e Emprego. Ademais, segundo o autor, muitos entes 

federados já abriram concursos públicos para o provimento de cargos de 

educador social.   

A matéria foi aprovada pela Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania (CCJ), com emenda que suprime os arts. 3º e 5º.  

Após a análise da CE, o projeto será apreciado, em decisão 

terminativa, pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS). Não foram 

apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem a 

respeito de normas gerais sobre educação, instituições educativas, e 

diretrizes e bases da educação nacional. Dessa maneira, a apreciação do PLS 

nº 328, de 2015, respeita a competência regimentalmente atribuída a esta 

Comissão. 

O termo educador é tradicionalmente usado para abarcar o 

conjunto de profissionais da educação. Portanto, não deve ser apropriado por 

apenas uma categoria de trabalhador. A expressão “social”, de certa forma, 

neutraliza essa possibilidade. Entretanto, o campo de atuação do educador 

social, nos termos especificados pelo PLS, traz dúvidas sobre a diferenciação 

da nova profissão com a de assistente social – regulamentada pela Lei nº 
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8.662, de 7 de junho de 1993 –, principalmente no âmbito das escolas. Trata-

se, contudo, de questão a ser analisada pela CAS. 

Ainda no que tange ao universo escolar, deve-se evidenciar que 

os educadores sociais não estão habilitados para o exercício da docência. 

Esses profissionais poderiam enquadrar-se na categoria de “trabalhadores 

em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área 

pedagógica ou afim”, nos termos do art. 61, inciso III, da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, que “estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional”, conhecida como LDB.  

Sem prejuízo da avaliação da CAS, acolhemos sugestão de 

entidades que atuam na área no sentido de conferir caráter universal ao 

público atendido pelos profissionais em questão, evitando sua redução a 

alguns segmentos da população.  

Igualmente, em consideração à demanda de profissionais da 

área, estabelecemos o nível superior para o exercício da profissão, admitida 

a escolaridade mínima de nível médio para aqueles que atuam no setor, até a 

data de publicação da lei resultante do projeto.   

Em suma, no que concerne ao mérito educacional, o projeto em 

tela é digno de ser acolhido. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 328, de 2015, acolhida a Emenda nº 1-CCJ e as emendas a 

seguir apresentadas.  

EMENDA Nº         – CE  

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 328, de 2015, 

conforme renumeração decorrente do acolhimento da Emenda nº 1-CCJ, a 

seguinte redação: 

“Art. 3º São atribuições dos profissionais de que trata esta Lei 

ações de educação e mediação que envolvam os direitos e deveres 
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humanos, a justiça social e o exercício da cidadania com pessoas de 

qualquer classe social, gênero, idade, etnia, cultura, nacionalidade 

dentre outras particularidades, por meio da promoção cultural, política 

e cívica”. 

 

 

 

EMENDA Nº         – CE  

Insira-se o seguinte art. 4º no Projeto de Lei do Senado nº 328, de 

2015, renumerando-se a cláusula de vigência como art. 5º: 

“Art. 4º Os profissionais de que trata esta Lei serão formados em 

cursos de educação superior, em nível de graduação, admitida a 

escolaridade mínima de nível médio para aqueles que exercerem a 

profissão até o início de vigência desta Lei”. 

 

 

 

 

 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 328, 2015 

 

Dispõe sobre a regulamentação da profissão 
de educadora e educador social e dá outras 
providências. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º - Fica regulamentada a profissão de Educadora e Educador Social, 
nos termos desta Lei. 

Parágrafo único: A profissão que trata o caput deste artigo possui caráter 
pedagógico e social, devendo estar relacionada à realização de ações afirmativas, 
mediadoras e formativas. 

Art. 2º - Ficam estabelecidos como campo de atuação das educadoras e 
educadores sociais, os contextos educativos situados dentro ou fora dos âmbitos 
escolares e que envolvem ações educativas com diversas populações, em distintos 
âmbitos institucionais, comunitários e sociais, em programas e projetos educativos 
sociais, a partir das políticas públicas definidas pelos órgãos federais, estaduais, do 
Distrito Federal ou municipais. 

Art. 3º - Compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios: 
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I – adequar para a denominação “educadora ou educador social” os cargos 

ocupados por profissionais com o campo de atuação em contextos educativos que se 
enquadram no que trata os artigos 1º e 2º desta Lei; 

II – Criar e prover os cargos públicos de educadoras e educadores sociais, 
podendo estabelecer níveis diferenciados de admissão destes profissionais de acordo 
com a escolaridade; 

III - elaborar os Planos de Cargos, Carreira e Remuneração desta profissão.  

Art. 4º - São atribuições da Educadora e do Educador Social, dentro ou fora 
dos âmbitos escolares, as atuações que envolvem: 

I – a promoção dos direitos humanos e da cidadania; 

II - a promoção da educação ambiental; 

III – as pessoas e comunidades em situação de risco ou vulnerabilidade 
social, violência, exploração física e psicológica; 

IV – os segmentos sociais excluídos socialmente, tais como mulheres, 
crianças, adolescentes, negros, indígenas e homossexuais; 

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Justificação 

 

No período de 24 a 26 de maio de 2015, a cidade de Maringá, Paraná, 
sediou o II Congresso Internacional de Pesquisadores e Profissionais de Educação Social 
e XIII Semana da Criança Cidadã de Maringá 2015 – Tema: Educação Social: valorização 
da infância. 

Naquele evento foram divulgadas as ações dos educadores sociais em 
diversos países como Bolívia e Senegal, ali representados, bem como os trabalhos 
desenvolvidos por educadores sociais brasileiros como os projetos Leituras ao Vento e 
outros. 

E teve como palestrantes: o Educador Social Moussa Sow (Senegal), 
Educadora Social Maria Ximena Rojas Landivar (Bolívia) e dos brasileiros Professor 
Doutor Mário Fernando Bolognesi, e, entre outros, da Mestre em Educação, Maria 
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Angelita da Silva, do Programa Multidisciplinar de Estudo, Pesquisa e Defesa da Criança 
e do Adolescente – PCA. 

No momento em que apresentamos este projeto de lei, encontra-se em 
funcionamento no Senado Federal, a Comissão Parlamentar de Inquérito do Assassinato 
de Jovens. Os depoimentos ouvidos até o momento afirmam que os jovens negros, 
pobres e de baixa escolarização são as vítimas preferenciais. “O Observatório de Favelas, 
informou que só em 2012 os homicídios representaram 36% das causas de morte de 
adolescentes no país. Se esse perfil continuar estima-se que mais de 42 mil adolescentes 
serão assassinatos entre 2013 e 2019”. 

Ora, se este é o perfil das nossas vítimas, acreditamos que a Educadora ou 
o Educador Social seja o profissional capaz de mudar este cenário. Aliás, não fosse o 
trabalho invisível desses abnegados o número dessas vítimas poderia ser bem maior. 

Em 1951 foi fundada a Associação Internacional de Educadores Sociais – 
AIEJI, objetivando promover a união dos educadores e educadoras sociais de todos os 
países, contribuindo na formação e elaboração de suas competências e na consolidação 
desta profissão. 

Ao longo dos anos, a AIEJI foi organizando vários congressos nacionais e 
internacionais, no sentido de concretizar estes objetivos. Em 2005, em Montevidéu-
Uruguai, por ocasião do 16º Congresso Internacional dos Educadores e Educadoras 
Sociais, e que contou com a participação de várias representações do Brasil, foi 
elaborada a Declaração de Montevidéu, onde os Educadores e Educadoras Sociais de 
dezenas de países declararam: 

“1. Reafirmamos e comprovamos a existência do campo da Educação Social 
como um trabalho específico orientado a garantir o exercício dos direitos dos sujeitos de 
nosso trabalho, e que nos exige permanente compromisso em seus níveis éticos, 
técnicos, científicos e políticos. 2. Para o cumprimento deste compromisso, é 
indispensável à consolidação da profissão de Educador e Educadora Social (...). 7. Os 
Educadores e Educadoras Sociais renovam o compromisso com a democracia, com a 
justiça social, com a defesa do patrimônio cultural e pela defesa dos direitos humanos, 
baseados na convicção de que outro mundo é possível.” 

França, Holanda, Bélgica, Suíça, Itália, Uruguai, Alemanha, Canadá, 
Portugal, fazem parte de um movimento internacional que conta com a participação 
efetiva de mais de quarenta países que vêm lutando pela regulamentação e formação em 
nível de graduação e pós-graduação dos educadores e educadoras sociais, dos quais 
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muitos obtiveram êxito. Aqui no Brasil temos a Universidade Estadual de Maringá que 
conta que várias teses de mestrado e doutorado abordando a legislação, a formação e a 
grade curricular dessa profissão. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, dispõe em seu 
Art. 1º que a educação: “abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.” Ou 
seja, reconhece a existência de contextos educativos situados fora dos âmbitos escolares, 
onde há destacada atuação das Educadoras e Educadores Sociais que fundamentam sua 
prática educativa, sobretudo, no legado da Educação Popular, especialmente a 
desenvolvida a partir da década de 70, tomando por base a influência do educador Paulo 
Freire. 

Várias ações têm sido realizadas no sentido de dar visibilidade e promover a 
valorização da Educação Social e reconhecer as Educadoras e Educadores Sociais em 
nosso País, como: 

1 - Encontros Estaduais de Educação Social em vários Estados; 

2 – Criação de associações e sindicatos desta categoria; 

3 – Aprovação de Leis criando o dia do Educador e da Educadora Social - 
dia 19 de setembro, dia de nascimento de Paulo Freire; 

4 – Realização de cursos de extensão e especialização em Educação 
Social, além de pesquisas acadêmicas em nível de graduação e pós-graduação strictu 
sensu e lato sensu. 

Em 2009, os Educadores e Educadoras Sociais obtiveram a mais importante 
conquista no processo de reconhecimento social e profissional e no fortalecimento de sua 
identidade trabalhista. Foram incluídos na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, 
do Ministério do Trabalho e Emprego, com a seguinte descrição: 

“5153-05 – Educador Social. Descrição Sumária: Visam garantir a atenção, 
defesa e proteção a pessoas em situações de risco pessoal e social. Procuram assegurar 
seus direitos, abordando-as, sensibilizando-as, identificando suas necessidades e 
demandas e desenvolvendo atividades e tratamento”. 

O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, através da 
Secretaria Nacional de Assistência Social, em seu Guia de Orientação nº 1 para os 
Centros de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) orienta que a equipe 

28



 5
do CREAS deve ser composta, minimamente, em Gestão básica, por 1 Coordenador, 1 
assistente social, 1 psicólogo, 1 advogado, 1 auxiliar administrativo e 2 educadores 
sociais e estagiários.  

O Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, aponta como uma das Ações do 
“EIXO 3 - Marcos Normativos e Regulatórios”: 

“4.1 – Regulamentar a ocupação de educador social e elaborar parâmetros 
básicos de formação para o exercício da ocupação de educador social.” 

Outro dado relevante é a abertura de concursos públicos para provimento de 
cargos de educadores e educadoras sociais, que já vem acontecendo, em pelo menos 
100 municípios de 21 Estados no Brasil, tais como em 2014, o Concurso Público de 
Provas para provimento de 411 vagas para o cargo de Agente de Execução – Função 
Educador Social, do Quadro Próprio do Poder Executivo, do Governo do Estado do 
Paraná. Outros concursos foram abertos em Minas Gerais, São Paulo e Rio de Janeiro. 

Por todo o exposto, solicitamos o apoio das nobres senadoras e senadores 
para aprovação deste projeto. 

 

 
Senador Telmário Mota 

PDT/RR 

 

 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; de Educação, Cultura e Esporte; e 
de Assuntos Sociais, cabendo à última decisão terminativa) 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Publicado no DSF, de 2/6/2015 
 

 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 12532/2015 
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PARECER Nº , DE 2015 
 
 
 
 
 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 328, de 2015, do Senador Telmário Mota,    
que dispõe sobre a regulamentação da profissão 
de  educadora  e  educador  social  e  dá  outras 
providências. 

 
 
 
 
 

RELATOR: Senador PAULO PAIM 
 
 
 
 
 

I – RELATÓRIO 
 
 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 328, de 2015, do 
Senador Telmário Mota, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de 
educadora e educador social e dá outras providências. 

 
 

A justificativa declarada da proposição reside na necessidade de 
se conferir reconhecimento aos mencionados educadores, cuja missão é a 
defesa de pessoas em situação de risco social e pessoal, consoante a 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), elaborada pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE). 

 
 

A proposição foi distribuída à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ), à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) 
e à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), cabendo a última a decisão 
terminativa sobre a matéria. 

 
 

Até o momento, não foram oferecidas emendas. 
 
 

II – ANÁLISE 
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Nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal, compete à 
União legislar privativamente sobre direito do trabalho, motivo pelo qual a    
regulamentação da profissão de educador social incumbe ao mencionado 
ente federado. 

 
 

Além disso, por não se tratar de matéria cuja iniciativa seja    
privativa  do  Presidente  da  República,  do  Procurador-Geral  da  República  e    
dos Tribunais Superiores, aos parlamentares é facultado iniciar o processo    
legislativo sobre o tema, nos termos do art. 48 da Carta Magna. 

 
 

Quanto à atribuição da CCJ para o exame de tão importante 
proposição, o art. 101, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), a 
ela confere tal prerrogativa. 

 
 

Note-se, ainda, que não se trata de matéria cuja disciplina exija 
a aprovação de lei complementar, motivo pelo qual a lei ordinária revela-se 
o instrumento adequado à sua inserção no ordenamento jurídico nacional. 

 
 

No mérito, a proposição, ao determinar o campo de atuação dos 
educadores sociais como sendo os contextos educativos situados dentro ou 
fora do âmbito escolares e que envolvam ações educativas com diversas 
populações, em distintos âmbitos institucionais, comunitários e sociais, em 
projetos e programas educativos sociais, na forma de seu art. 2º, colabora 
para a defesa das pessoas em situação de risco. 

 
 

Ao fazê-lo, caminha no sentido de promover a tão almejada 
dignidade da pessoa humana, fundamento da República Federativa do Brasil, 
positivado no art. 1º, IV, da Constituição Federal. 

 
 

Observamos que a matéria esteve em apreciação desta eminente 
CCJ na reunião de 21 de outubro de 2015, quando foi concedida vista 
coletiva ao senador Antonio Anastasia e outros senadores. 

 

Após entendimentos com diversas entidades nacionais tais 
como Universidade Estadual de Maringá/PR (Programa Multidisciplinar de 
Estudo, Pesquisa e Defesa da Criança e Adolescente - PCA), Grupo de 
Pesquisa em Criminologia da Universidade do Estado da Bahia e da 
Universidade Estadual de Feira de Santana, Grupo de Pesquisa Infância, 
Adolescência e Juventude do CNPq, Projeto Menino e Menina de Rua - São 
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Bernardo do Campo/SP, Instituto Sócrates (Curitiba) e Projeto Educação 
Social e Brincadeiras com Meninos e Meninas da Universidade Federal de    
Mato  Grosso  do  Sul,  a  proposição,  então,  merece  ser  aprovada  pelo 
Parlamento conforme novo relatório que ora apresentamos. 

 

Apresentamos uma emenda suprimindo os artigos 3º e 5º do    
PLS nº 328/2015. 

 
 
 
 
 

III – VOTO 
 
 
 
 

Do exposto, opina-se pela aprovação do PLS nº 328, de 2015, 
com a seguinte emenda: 

 
 

EMENDA Nº 1-CCJ 
 
 

Suprima-se os arts. 3º e 5º do Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 328, de 2015, renumerando-se os demais. 

 
 
 
 
 
 
 

Sala da Comissão, 04 de novembro de 2015. 
 

 
 

    Senador JOSÉ MARANHÃO, Presidente 
 
 

                  Senador PAULO PAIM, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 472, de 2015, do 

Senador Aloysio Nunes Ferreira, que altera 

dispositivos da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 

1991, para estender os benefícios neles previstos 

às instituições públicas de ensino superior. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

(CE), em sede de decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

472, de 2015, de autoria do Senador Aloysio Nunes Ferreira, que altera o 

inciso IV do art. 9º e acrescenta alínea ao § 3º do art. 18 da Lei nº 8.313, de 

23 de dezembro de 1991, a Lei Federal de Incentivo à Cultura, para incluir 

as instituições públicas de ensino superior entre as entidades beneficiárias 

dos recursos provenientes da principal lei de fomento à cultura atualmente 

vigente no País. 

O art. 1º da proposição altera o inciso IV do art. 9º da Lei nº 

8.313, de 1991, para nele incluir as instituições públicas de ensino superior 

para fins de recebimento de recursos do Fundo Nacional da Cultura (FNC), 

dos Fundos de Investimento Cultural e Artístico (Ficart) e do incentivo a 

projetos culturais.  

O art. 2º dá nova redação ao § 3º do art. 18 da Lei nº 8.313, de 

1991, para nele acrescer a alínea i, que inscreve a educação pública de nível 

superior entre os segmentos beneficiários dos mecanismos de incentivos 

fiscais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac).  

O art. 3º, por sua vez, estabelece a vigência da futura lei a partir 

da data de sua publicação. 
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Na justificação do projeto, afirma o autor que as instituições 

públicas de ensino superior também são essencialmente entidades produtoras 

de cultura, o que legitima sua inclusão no rol de beneficiários do Pronac.  

Distribuído também para análise da Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE), em atendimento aos mandamentos constantes do art. 99 

do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o projeto foi aprovado por 

aquele colegiado. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão, para apreciação em 

caráter terminativo, não lhe tendo sido apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do que preceitua o inciso 

I do art. 102 do RISF, manifestar-se sobre normas gerais referentes a 

assuntos culturais, a exemplo da matéria em debate. 

Por outro ângulo, conforme disposto nos incisos I dos arts. 49 e 

91 dessa norma, foi confiada a este Colegiado a competência para decidir 

terminativamente sobre a matéria quanto ao mérito, à constitucionalidade, à 

juridicidade, à regimentalidade e à técnica legislativa. 

Relativamente à constitucionalidade da proposição, verifica-se 

ser concorrente com os Estados e o Distrito Federal a competência da União 

para legislar sobre cultura, nos termos do art. 24, inciso IX, da Constituição 

Federal (CF).  

A Carta Magna também determina que a iniciativa do projeto 

de lei compete ao Congresso Nacional, nos termos do art. 48, caput, por não 

se tratar de matéria de iniciativa privativa do Presidente da República, 

segundo estabelecido no § 1º do art. 61, nem de competência exclusiva do 

Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, à luz dos arts. 49, 51 e 

52. 

A escolha de um projeto de lei ordinária mostra-se apropriada à 

veiculação do tema, uma vez que a matéria não está reservada pela 

Constituição à esfera da lei complementar. Além do mais, o diploma legal 

sobre o qual incide a proposição está de acordo com os termos do § 3º do art. 

216 da Constituição Federal, que determina que a lei estabelecerá incentivos 

para a produção e o conhecimento de bens e valores culturais. É esse 
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exatamente o foco da Lei nº 8.313, de 1991, cuja modificação se pretende 

com o PLS nº 472, de 2015. 

Assim sendo, em todos os aspectos, verifica-se a 

constitucionalidade da iniciativa. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 

ordenamento jurídico nacional.  

Registre-se, em adição, que, no que concerne à técnica 

legislativa, o texto do projeto está igualmente de acordo com as normas 

estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com 

a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001, que 

dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Passemos, pois, à análise do mérito da proposição. 

A Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, mais conhecida 

como Lei Federal de Incentivo à Cultura ou Lei Rouanet, estabeleceu as 

diretrizes para promoção, proteção e valorização de todas as formas de 

expressão cultural em nosso País, especialmente ao criar uma política de 

incentivos fiscais para os investimentos em cultura, tanto para pessoas físicas 

como jurídicas.  

Por intermédio desse importante instrumento foi instituído o 

Programa Nacional de Apoio à Cultura e oferecidos três importantes 

mecanismos de captação de recursos para o setor cultural brasileiro: o Fundo 

Nacional da Cultura, os Fundos de Investimento Cultural e Artístico e o 

incentivo a projetos culturais. 

Das formas de fomento à cultura estabelecidas na Lei nº 8.313, 

de 1991, a mais conhecida e utilizada é a política de incentivos fiscais, que 

possibilita a cidadãos (pessoas físicas) e empresas (pessoas jurídicas) aplicar 

parte do Imposto de Renda devido em ações culturais. 

Segundo dispõe o § 3º do art. 18 da Lei nº 8.313, de 1991, o 

incentivo fiscal para doações e patrocínios previsto no documento legal se 

restringe aos seguintes segmentos: a) artes cênicas; b) livros de valor 

artístico, literário ou humanístico; c) música erudita ou instrumental; d) 

exposições de artes visuais; e) doações de acervos para bibliotecas públicas, 

museus, arquivos públicos e cinematecas, bem como treinamento de pessoal 

e aquisição de equipamentos para a manutenção desses acervos; f) produção 
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de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média metragem e 

preservação e difusão do acervo audiovisual; g) preservação do patrimônio 

cultural material e imaterial; e h) construção e manutenção de salas de 

cinema e teatro, que poderão funcionar também como centros culturais 

comunitários, em Municípios com menos de cem mil habitantes. 

No mérito, entendemos que o valor da proposição é inegável 

pois a atualização da legislação nesse campo normativo há muito vem sendo 

reclamada.  

A educação pública no Brasil tem sido historicamente carente 

de recursos necessários para oferecer um ensino de qualidade a todos os 

brasileiros. Na atual conjuntura de crise econômica, em que até os escassos 

recursos destinados à educação estão sendo contingenciados, esse problema 

torna-se ainda mais grave. A renúncia de receita por parte do Poder Público 

justifica-se na medida em que, ao injetar recursos em determinada área, o 

governo promove o desenvolvimento social e econômico, a criação de 

empregos, o aumento do consumo e, consequentemente, a geração de maior 

arrecadação tributária. 

Assim, nada mais oportuno que buscar fontes alternativas de 

recursos que possam minimizar as dificuldades enfrentadas pelas instituições 

públicas de ensino superior a fim de permitir a promoção de seus projetos 

culturais. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei do 

Senado nº 472, de 2015, e, no mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 472   , DE 2015 

Altera dispositivos da Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, para estender os benefícios 

neles previstos às instituições públicas de ensino 

superior. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso IV do art. 9º da Lei nº 8.313, de 23 de 

dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ....................................................................... 

..................................................................................... 

IV – construção, restauração, reparação ou 

equipamento de salas e outros ambientes destinados a 

atividades com objetivos culturais, de propriedade de 

entidades com fins lucrativos, bem como de instituições 

públicas de ensino superior; 

..........................................................................” (NR) 

Art. 2º O § 3º do art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 

1991, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea i: 

“Art. 18 ...................................................................... 

.................................................................................... 

§ 3º .............................................................................

..................................................................................... 

i) educação pública de nível superior.” (NR)
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As instituições públicas de ensino superior também são 

essencialmente entidades produtoras de cultura. Nesse sentido, nada mais 

justo que elas também sejam beneficiárias dos recursos provenientes da 

principal lei de fomento à cultura vigente no País, a Lei nº 8.313, de 1991, 

conhecida como Lei Rouanet. 

O Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), 

instituído pela Lei Rouanet, é implementado através do Fundo Nacional de 

Cultura (FNC), dos Fundos de Investimento Cultural e Artístico (FICART) 

e por incentivos a projetos culturais (mecenato). 

O FNC é um fundo de natureza contábil que funciona sob as 

formas de apoio a fundo perdido ou de empréstimos reembolsáveis a 

projetos culturais de pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Já os Ficart aplicam recursos apenas em projetos culturais e 

artísticos que estejam previstos na lei. Da mesma forma, os incentivos por 

meio de doações e patrocínios somente poderão ser feitos a projetos 

culturais dos segmentos que a lei especifica. 

Dessa forma, como a Lei Rouanet não os contempla, a 

presente iniciativa visa incluir os projetos culturais das instituições públicas 

de ensino superior entre os beneficiários tanto da aplicação dos recursos 

dos Ficart, como dos incentivos provenientes de doações ou patrocínios. 

A educação pública no Brasil tem sido historicamente carente 

dos recursos necessários para oferecer um ensino de qualidade a todos os 

cidadãos. E, na atual conjuntura de crise econômica, em que até os escassos 

recursos destinados à educação estão sendo contingenciados, esse problema 

torna-se ainda mais grave. 
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Dessa forma, nada mais oportuno que buscar fontes 

alternativas de recursos que possam minimizar as dificuldades enfrentadas 

especialmente pelas instituições públicas de ensino superior. 

Nesse sentido, como a Lei Rouanet oferece incentivos para 

que os projetos culturais por ela beneficiados possam ser financiados com 

recursos privados, consideramos pertinente e oportuno estender esses 

benefícios aos projetos culturais realizados por instituições públicas de 

ensino superior. 

Sendo assim, diante de tal perspectiva, as instituições públicas 

de ensino superior, mesmo limitadas por uma realidade de crise e de 

contingenciamento de recursos, poderão promover seus projetos culturais 

tão indispensáveis para o fortalecimento de nossa cultura. 

Por essa razão espero contar com o apoio dos nobres colegas 

parlamentares para a aprovação do projeto de lei que ora apresento, em prol 

tanto do fortalecimento da educação nacional, como da valorização e do 

desenvolvimento de nossa cultura. 

Sala das Sessões, 

Senador Aloysio Nunes Ferreira 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Educação, Cultura e Esporte, cabendo à 
última a decisão terminativa)
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ROBERTO ROCHA – PSB/MA

  

PARECER Nº       , DE 2016

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  ECONÔMICOS,
sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado  (PLS)  nº  472,  de
2015, do Senador Aloysio Nunes Ferreira, que  altera
dispositivos  da  Lei  nº  8.313,  de  23  de  dezembro de
1991,  para  estender  os  benefícios  neles  previstos  às
instituições públicas de ensino superior.

Relator: Senador ROBERTO ROCHA

I – RELATÓRIO

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº
472, de 2015, que altera o inciso IV do art. 9º e acrescenta alínea ao § 3º do art.
18 da Lei  nº  8.313, de 23 de dezembro de 1991, para incluir  as instituições
públicas  de  ensino  superior  entre  as  entidades  beneficiárias  dos  recursos
provenientes da principal lei de fomento à cultura atualmente vigente no País, de
autoria do Senador Aloysio Nunes Ferreira.

Apresentado no dia 13 de julho de 2015, o PLS foi despachado a
esta  Comissão,  nos  termos dos  arts.  91,  I  e  99,  I,  do Regimento  Interno do
Senado Federal.

O PLS altera o inciso IV do art. 9º da Lei nº 8.313, de 1991, para
nele incluir as instituições públicas de ensino superior para fins de recebimento
de recursos do Fundo Nacional da Cultura (FNC), dos Fundos de Investimento
Cultural e Artístico (Ficart) e do incentivo a projetos culturais. Também altera o
§ 3º  do art.  18 da Lei  nº  8.313, de 1991, para nele  acrescer  a alínea  i,  que
inscreve a educação pública de nível superior entre os segmentos beneficiários
dos mecanismos de incentivos fiscais do Programa Nacional de Apoio à Cultura
(Pronac). 
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Na  justificação  do  Projeto,  afirma  o  autor  que  as  instituições
públicas de ensino superior também são essencialmente entidades produtoras de
cultura, o que legitima sua inclusão no rol de beneficiários do Pronac. 

Após  a  análise  desta  Comissão,  na  qual  não  foram  oferecidas
emendas,  o  projeto  seguirá,  em  caráter  terminativo,  para  a  Comissão  de
Educação, Cultura e Esporte (CE). 

II – ANÁLISE

Compete  a  esta  Comissão,  nos  termos  do art.  99  do  Regimento
Interno do Senado Federal, opinar sobre o mérito da matéria, cabendo o exame
dos  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade,  regimentalidade  e  técnica
legislativa à Comissão incumbida da manifestação terminativa.

A Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, mais conhecida como
Lei Rouanet, estabeleceu as diretrizes para promoção, proteção e valorização de
todas as formas de expressão cultural em nosso País, especialmente ao criar uma
política  de  incentivos  fiscais  para  os  investimentos  em  cultura,  tanto  para
pessoas físicas como jurídicas. 

Por  intermédio  desse  importante  instrumento  foi  instituído  o
Programa  Nacional  de  Apoio  à  Cultura  e  oferecidos  três  importantes
mecanismos de captação de recursos para o setor cultural brasileiro: o Fundo
Nacional  da  Cultura,  os  Fundos  de  Investimento  Cultural  e  Artístico  e  o
incentivo a projetos culturais.

Das formas de fomento à cultura estabelecidas na Lei nº 8.313, de
1991,  a  mais  conhecida  e  utilizada  é  a  política  de  incentivos  fiscais,  que
possibilita  a  cidadãos (pessoas físicas)  e  empresas (pessoas jurídicas)  aplicar
parte do Imposto de Renda devido em ações culturais.

Segundo  dispõe  o  §  3º  do  art.  18  da  Lei  nº  8.313,  de  1991,  o
incentivo  fiscal  para  doações  e  patrocínios  previsto  no  documento  legal  se
restringe aos seguintes segmentos: a) artes cênicas; b) livros de valor artístico,
literário ou humanístico;  c) música erudita ou instrumental;  d) exposições de
artes visuais; e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos
públicos  e  cinematecas,  bem  como  treinamento  de  pessoal  e  aquisição  de
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equipamentos  para  a  manutenção  desses  acervos;  f)  produção  de  obras
cinematográficas e videofonográficas de curta e média metragem e preservação
e difusão do acervo audiovisual; g) preservação do patrimônio cultural material
e  imaterial;  e  h)  construção e  manutenção  de  salas  de  cinema e  teatro,  que
poderão funcionar também como centros culturais comunitários, em Municípios
com menos de 100.000 (cem mil) habitantes.

No mérito, entendemos que o valor da proposição é inegável pois a
atualização  da  legislação  nesse  campo  normativo  há  muito  vem  sendo
reclamada. 

A educação pública no Brasil tem sido historicamente carente de
recursos necessários para oferecer um ensino de qualidade a todos os brasileiros.
Na  atual  conjuntura  de  crise  econômica,  em  que  até  os  escassos  recursos
destinados  à  educação  estão  sendo  contingenciados,  esse  problema  torna-se
ainda mais grave. 

Assim,  nada  mais  oportuno  que  buscar  fontes  alternativas  de
recursos que possam minimizar  as  dificuldades enfrentadas pelas instituições
públicas  de  ensino  superior  a  fim de  permitir  a  promoção  de  seus  projetos
culturais.

III – VOTO

Em razão do exposto, voto pela  aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 472, de 2015. 

Sala da Comissão, em 1º de março de 2016.

Senador RAIMUNDO LIRA, Presidente em exercício

Senador ROBERTO ROCHA, Relator
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 36, de 2016, do 

Senador Dário Berger, que institui o Dia do 

Policial Legislativo. 

Relator: Senador DALIRIO BEBER 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 36, de 2016, de autoria do Senador Dário Berger, 

que propõe seja instituído o Dia do Policial Legislativo, a ser celebrado, 

anualmente, em 23 de junho. 

A proposição consta de dois artigos. No art. 1º é instituída a 

referida efeméride, e no art. 2º consta a cláusula de vigência, a qual sugere 

que a futura Lei entre em vigor na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor da matéria afirma que a iniciativa 

visa a homenagear o Policial Legislativo, servidor público responsável pela 

execução dos atos inerentes ao poder de polícia parlamentar. 

A matéria foi distribuída para a apreciação exclusiva e 

terminativa da CE. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE opinar sobre matérias que versem sobre datas 

comemorativas, caso do projeto de lei em análise. 

O policial legislativo é o servidor que cuida da segurança dos 

parlamentares, funcionários e visitantes, e do patrimônio do Parlamento. 

Em audiência pública realizada na CE, especialistas da área 

reiteraram a importância da atuação da polícia legislativa. De acordo com o 

Diretor da Polícia do Senado, Pedro Ricardo Araújo de Carvalho, a polícia 

legislativa é um dos pilares da independência do Poder Legislativo, ao criar 

um ambiente tranquilo para o trabalho dos senadores, deputados e 

servidores. 

Segundo o diretor da Polícia Legislativa da Câmara dos 

Deputados, Paulo Marques Pereira da Paixão, a Polícia Legislativa tem 

relevância muito grande na consolidação da democracia ao exercer seu 

papel de garantidor do pleno exercício da cidadania. 

O Presidente da União Nacional de Polícias Legislativas, 

Geraldo Magela da Silva Neto, enfatizou a necessidade da regulamentação 

das polícias legislativas nos Estados. E o representante da Associação da 

Polícia do Congresso Nacional, Robson José de Macedo Gonçalves, por sua 

vez, observou que a existência de crimes e conflitos no parlamento são 

fatores que reiteram a relevância da presença e da atuação da polícia 

legislativa. 

Para o autor da matéria, a efeméride proposta é uma homenagem 

ao profissional que personaliza uma conquista tão cara ao livre e normal 

funcionamento de um dos Poderes do Estado, qual seja, a defesa da 

democracia.   

Por essas razões, é, sem dúvida, justa e meritória a iniciativa de 

propor a instituição do Dia do Policial Legislativo. 
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Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe, 

igualmente, a esta Comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade e de 

juridicidade da proposição. 

A Constituição Federal determina, em seu art. 215, § 2º, que a 

lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Dessa forma, a iniciativa obedece aos requisitos constitucionais 

formais para a espécie normativa, além de também não afrontar dispositivos 

de natureza material da Carta Magna. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 

ordenamento jurídico nacional, em especial com as determinações da Lei nº 

12.345, de 9 de dezembro de 2010, que estabelece critérios para a instituição 

de datas comemorativas. De acordo com essa lei, a apresentação de 

proposição legislativa que vise a instituir data comemorativa deve vir 

acompanhada de comprovação da realização de consultas e/ou audiências 

públicas que atestem a alta significação para os diferentes segmentos 

profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem a 

sociedade brasileira. 

Em atendimento a essa determinação, conforme relatado acima, 

foi realizada audiência pública na Comissão de Educação, Cultura e Esporte, 

em 17 de fevereiro do corrente ano, ocasião em que contribuíram para a 

discussão os representantes da Polícia Legislativa do Senado, da Câmara dos 

Deputados, de assembleias legislativas e da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal. 

No que concerne à técnica legislativa, o texto do projeto está 

igualmente de acordo com as normas estabelecidas pela Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei 

Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001, que dispõem sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Sendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos de 

natureza constitucional, técnica e jurídica. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 36, de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 36, DE 2016 
 

Institui o Dia do Policial Legislativo.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Dia do Policial Legislativo, a ser celebrado, anualmente, 
no dia 23 de junho. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de Lei visa homenagear o Policial Legislativo, servidor 

público responsável pela execução dos atos inerentes ao poder de polícia parlamentar. 

Consoante previsão constitucional, cada assembleia do poder legislativo, seja 

federal, estadual ou do Distrito Federal, possui poder de polícia próprio, que abrange, entre 

outros aspectos, a dotação de um órgão de polícia interna com vistas a dar cumprimento a 

essa prerrogativa constitucional. 

A data escolhida, 23 de junho, remete ao dia em que, no ano de 1789, em meio 

à Revolução Francesa, quando a Assembleia Nacional francesa foi cercada pelo regimento 

da guarda do corpo real, liderada pelo próprio rei Luís XVI, sob o pretexto de proteger o 

parlamento.  

Os constituintes reunidos perceberam que tal ato era, de fato, uma tentativa de 

intimidação do rei ao Poder Legislativo. Neste momento, o grande orador parlamentar, 
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conhecido como o Orador do Povo, Honoré Mirabeau asseverou “Estamos aqui pela vontade 

do povo, e só sairemos pela força das baionetas”.  

Em nome da Separação dos Poderes e marcando uma etapa importante da 

revolução, a Assembleia Nacional decretou a imunidade dos seus membros e da sede do 

parlamento, sob o argumento de que “a polícia da sala onde a Assembleia se reúne só pode 

pertencer a própria Assembleia. ” Após esse episódio, o poder de polícia parlamentar foi 

consagrado na primeira constituição francesa, em seu Título III, Capítulo III, Seção I, art. 4º1. 

A promulgação da constituição francesa de 1791 teve importante papel no 

desenvolvimento do constitucionalismo e na consolidação do parlamentarismo, e seus 

ideais, notadamente o princípio da Separação de Poderes, se refletiram por toda a Europa.  

A primeira constituição espanhola, conhecida por Constituição de Cádis de 

1812, influenciada pelo movimento do constitucionalismo tratou-se de, em nome da 

Separação dos Poderes, assegurar o poder de polícia do parlamento de possíveis 

interferências externas, para tal, previu em seu art. 1222 que o rei não poderia ingressar na 

assembleia com sua guarda. 

O pensamento liberal reproduzido nas constituições europeias, bem como na 

Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789 também influenciou outros países 

americanos. No Brasil, a primeira Carta Política, a Constituição Política do Império do Brasil 

de 1824, bem como as demais constituições, trataram de assegurar a imunidade da sede do 

Poder Legislativo, ao dotar cada assembleia com um corpo de polícia própria. 

 Atualmente, a Polícia da Câmara dos Deputados, a Polícia do Senado Federal, 

as Polícias Legislativas das Assembleias estaduais e da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal estão previstas no art. 51, IV, art. 52, XIII, art. 27, §3º e art. 32, §3º, 

respectivamente. 

                                            
1 “Artigo 40: O corpo legislativo tem o direito de determinar o local das suas sessões, assim como de continuá-las quando 

julgar necessário, e de suspendê-las. Se o corpo legislativo não estiver reunido ao início de cada reinado, deverá sê-lo de 

imediato.  

Ele tem poder de polícia nos locais das sessões e no perímetro externo que tenha determinado. 

Tem direito disciplinar sobre seus membros; entretanto, não pode estabelecer punição mais forte que a censura, detenção 

superior a oito dias ou prisão superior a três dias.  

Tem direito de dispor de forças de segurança para sua proteção e manutenção do respeito que lhe é devido, que, segundo 

sua anuência, serão estabelecidas na localidade onde se darão as sessões.” (CONSTITUIÇÃO FRANCESA1 – Título III, 

Capítulo III, Seção I, art.4º - Tradução de WANCLEY MORAIS, revisão de CLAUDIA PACHECO DE OLIVEIRA. Serviço de 

Tradução, SIDOC, Senado Federal. Em: 16/09/2010.) 
2 “Art. 122. Em la sala de las Cortes entrará el Rey sin guardia, y solo le acompañarán las personas que determine el 

ceremonial para recebimiento y despedida del Rey que se prescriba em el reglamento del gobierno interior de las Cortes.” 

(Constituição Espanhola de 1812). 
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Diante da importância dos acontecimentos do dia 23 de junho de 1789 para a 

afirmação das prerrogativas do Poder Legislativo, particularmente a de dotar o 

Parlamento com um corpo de polícia próprio, presente no ordenamento jurídico brasileiro 

e de outras grandes nações democráticas, este Projeto de Lei objetiva instituir a data de 23 

de junho como o Dia do Policial Legislativo, em homenagem ao profissional que 

personaliza uma conquista tão cara ao livre e normal funcionamento de um dos Poderes do 

Estado, portanto, à defesa da democracia. 

É com esse espírito que rogamos às Senhoras e Senhores Parlamentares o 
apoio à iniciativa. 

  

Sala das Sessões, 

 

Senador DÁRIO BERGER 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Constituição de 1988 - 1988/88 

 

 

 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 246, de 2015, do 

Senador Ciro Nogueira, que altera a Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional, para 

incluir a inovação como conteúdo dos currículos 

do ensino fundamental. 

Relatora: Senadora REGINA SOUSA 

I  RELATÓRIO 

Encontra-se em exame na Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 246, de 2015, de autoria 

do Senador Ciro Nogueira, que visa a incluir o tema da inovação como 

conteúdo curricular do ensino fundamental. 

Para tanto, em seu art. 1º, o PLS acrescenta § 10 ao art. 26 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes 

e Bases (LDB) da educação nacional, prevendo a inclusão da temática em 

questão como conteúdo programático daquela etapa da educação básica. 

No art. 2º, o PLS estabelece a vigência da lei a partir da data em 

que se der sua publicação. 

Ao justificar a iniciativa, o autor sustenta, sinteticamente, que a 

inovação constitui motor do desenvolvimento nas economias modernas. 

Entende, ainda, que muitas das competências a ela associadas ou subjacentes 

são passíveis de ensinamento. Dessa forma, a escola, especialmente no 

ensino fundamental, constituiria lócus privilegiado para a formação de uma 

nova cultura pautada pelo espírito criativo e inovador. 

Distribuída exclusivamente a esta Comissão, para decisão 

terminativa, a proposição não recebeu emendas. 
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II  ANÁLISE 

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CE opinar sobre proposições que tratem, entre outros 

assuntos, de diretrizes e bases da educação nacional. Em adição, por se tratar 

de decisão terminativa, prevista no art. 91, inciso I, do mesmo normativo, 

essa manifestação deve estender-se aos aspectos de constitucionalidade e 

juridicidade. 

A propósito, no que tange à constitucionalidade, não se 

vislumbra óbice à regular tramitação do projeto. Nos termos do art. 61 da 

Constituição Federal (CF), a iniciativa das leis ordinárias é facultada a 

qualquer membro das Casas do Congresso Nacional. Este, por sua vez, está 

legitimado a dispor sobre os temas de competência privativa da União, como 

o são as diretrizes e bases da educação nacional, consoante preceitua o art. 

22, inciso XXIV, da mesma Carta. Por fim, a proposição não incide em 

matéria reservada ao Presidente da República, conforme o § 1º do art. 61 da 

CF. 

No que concerne à análise de juridicidade, verifica-se, de 

pronto, a adequação da espécie normativa utilizada e que a proposição está 

dotada do requisito da generalidade, inovando o ordenamento jurídico 

vigente. A coercitividade e a efetividade da proposição, por sua vez, 

apresentam-se como decorrência da lei, pois o dispositivo sugerido, assim 

como todo o art. 26 da LDB, é de observância compulsória por autoridades 

educacionais. 

Quanto ao mérito, constata-se que o projeto busca imprimir 

precisão terminológica e operacionalidade a questões e temas já suscitados 

na LDB. Dessa maneira, com uma perspectiva mais prática acerca dos 

conteúdos a serem trabalhados, a proposição pode contribuir para ampliar a 

eficácia da norma vigente. Por isso mesmo, pode-se considerá-la meritória.  

A par do mérito e do intento de garantir exequibilidade à norma 

proposta, é forçoso apontar a inadequação da abordagem disciplinar 

aventada. O tratamento da inovação em disciplina específica encerraria 

dificuldades de ordem prática tanto em relação à consecução de horário na 

disputada grade curricular, quanto em relação à contratação de professor 

especializado. No tocante a essa última questão, é imperioso lembrar as 

agruras no campo orçamentário que estão a afetar estados e municípios nas 

atuais circunstâncias. Tal situação suscitou, inclusive, oportuna diretriz desta 
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Casa Legislativa de não acolher proposições que gerem despesas para tais 

entes federados.  

No que respeita à repercussão na grade horária, decorrente da 

criação de nova disciplina, o entendimento dominante no âmbito do 

Congresso Nacional é de que o assunto foi delegado, pelo Legislativo, a 

autoridades e especialistas da área. Essa visão é informada, especialmente, 

pela Lei 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com redação dada pelo art. 1º da 

Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995. Em seu art. 9º, § 1º, alínea c, 

aquela primeira lei de diretrizes atribui à Câmara de Educação Básica do 

Conselho Nacional de Educação a competência para deliberar sobre as 

diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da Educação e do 

Desporto.  

Em face dessas restrições, julgamos que a metodologia de 

projetos, bem-sucedida para o tratamento de assuntos ou conteúdos 

curriculares que permeiam diversas áreas do conhecimento, poderá constituir 

melhor caminho para abordagem da inovação em sala de aula. Com efeito, 

apresentamos emenda ao PLS para que o seu estudo seja incluído como tema 

transversal nos currículos do ensino fundamental. Essa opção exige, a 

propósito, a mudança do dispositivo da LDB a ser alterado, passando a 

proposição a incidir sobre o art. 32 dessa norma, cujo § 6º é dedicado à 

previsão de estudo sobre tema transversal no ensino fundamental. 

Com uma emenda em tais moldes, supera-se, simultaneamente, 

tanto o problema da criação de despesa continuada quanto o da ampliação de 

jornada. De todo modo, o mais importante é a possibilidade de abordagem 

interdisciplinar do assunto. Para esse fim, uma infinidade de projetos poderá 

ser desenvolvida quando os alunos estiverem em contato com os conteúdos 

em geografia (organização da economia e atividades econômicas), 

matemática e, sobretudo, em ciências e tecnologias.  

Feito o aprimoramento apontado, que demanda uma adequação 

da ementa do projeto, corrobora-se o potencial de eficácia da lei proposta, de 

modo a torná-la digna de acolhida. 

III  VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado nº 246, de 2015, com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº     -CE 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 246, de 2015, a 

seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, para incluir o estudo da inovação como 

tema transversal nos currículos do ensino 

fundamental.” 

EMENDA Nº     -CE 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 246, de 2015, a 

seguinte redação: 

“Art. 1º O § 6º do art. 32 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a viger com a seguinte redação: 

‘Art. 32. ............................................................................... 

.............................................................................................. 

§ 6º Os estudos sobre os símbolos nacionais e sobre a inovação 

serão incluídos como temas transversais nos currículos do ensino 

fundamental.’  (NR)’’ 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 246, DE 2015 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 
para incluir a inovação como conteúdo dos currículos 
do ensino fundamental.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 10: 

“Art. 26............................................................................... 

........................................................................................... 

§ 10. A inovação constituirá conteúdo programático dos currículos 
do ensino fundamental.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificação 

O conceito de inovação vem ganhando cada vez mais espaço na discussão 
de estratégias empresariais e de políticas públicas. Embora não haja definição uniforme 
para o termo, não há dúvidas do papel fundamental que a inovação exerce no 
desenvolvimento econômico das nações modernas.  

Todos os dias, verificamos a criação de novos produtos, serviços e 
processos produtivos que transformam tanto a vida das pessoas como o dia-a-dia das 
empresas. Pesquisa recente mostrou que, das dez marcas mais valiosas do mundo 
atualmente, metade está relacionada ao setor de tecnologia – tradicionalmente, um dos 
setores mais inovadores da economia. As duas primeiras colocadas do ranking são a 
Apple e a Google, empresas reconhecidas internacionalmente por sua capacidade de 
criar novos produtos e serviços com uma velocidade impressionante.  

Contudo, a ideia da inovação como motor do desenvolvimento econômico 
não é recente. Já na primeira metade do século XX, o eminente economista Joseph 
Schumpeter destacava em suas obras “Teoria do Desenvolvimento Econômico” e “Ciclos 
Econômicos” a importância da chamada “destruição criativa”. Trata-se do processo pelo 
qual novos produtos e processos produtivos “destroem” velhas tecnologias, alçando a 
sociedade a um novo patamar de desenvolvimento. A destruição criativa é, na visão do 
autor, a principal característica das modernas economias de mercado.  

Nesse sentido, não há dúvidas de que um país que almeja alcançar o seleto 
grupo dos países desenvolvidos deve adotar uma estratégia coerente de estímulo à 
inovação. Há vários anos, o Brasil reconheceu essa necessidade, e vem desenvolvendo 
políticas para promover a inovação, como a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, 
conhecida como Lei da Inovação, e o Plano Brasil Maior – política industrial, tecnológica e 
de comércio exterior do governo federal entre 2011 e 2014 –, cujo lema era o seguinte: 
“Inovar para competir. Competir para crescer”.  

A necessidade de adoção de estratégias claras de estímulo à inovação 
advém do reconhecimento de que inovar não é tarefa simples. Trata-se de processo que 
exige conhecimento, paciência, perseverança e que envolve inúmeros riscos técnicos e 
econômicos. Nesse sentido, não é sem razão que Schumpeter reconhece no empresário 
inovador o protagonista das modernas economias de mercado. O grande agente da 
inovação é, portanto, o ser humano, e um de seus principais componentes, a capacidade 
empreendedora dos indivíduos.  

Embora a inovação esteja, muitas vezes, associada a traços da 
personalidade, há muitas competências passíveis de serem ensinadas e desenvolvidas. 
Infelizmente, a inovação e o empreendedorismo não são tratados, atualmente, como 
componentes específicos dos currículos de nossas escolas. Dessa forma, perde-se a 
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oportunidade de se despertar, desde cedo, a cultura empreendedora e o espírito inovador 
em nossos jovens.  

É importante olharmos para inovação como uma forma de modificação nos 
processos de produção para ganhar competitividade, e que sem a inovação não existe 
caminho para grande parte da nossa indústria.  

Além disso, para especialistas em “inteligência artificial”, boa parte do 
sistema educacional ainda se concentra no ensino de habilidades que podem ser 
desempenhadas por máquinas. Na opinião deles, o desafio da escola será incorporar 
também o desenvolvimento de habilidades que não podem ser desempenhadas por essas 
máquinas, como nossa capacidade de sermos criativos, intuitivos e sociais. 

Nesse sentido, consideramos que a introdução formal de conteúdo 
programático relacionado à inovação nos currículos do ensino fundamental constitui um 
passo indispensável para garantir a formação de uma geração de empreendedores no 
País. A infância e a juventude, fases da vida caracterizadas por questionamentos e 
experimentações, constituem momentos ideais para o desenvolvimento de habilidades 
empreendedoras que se mostrarão fundamentais no futuro profissional de nossos jovens 
e, consequentemente, no desenvolvimento econômico e social de nosso País.  

Pelas razões expostas, contamos com o apoio dos nobres parlamentares no 
esforço para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador Ciro Nogueira 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

(Vide Adin 3324-7, de 2005) 
(Vide Decreto nº 3.860, de 2001) 
(Vide Lei nº 10.870, de 2004) 
(Vide Lei nº 12.061, de 2009) 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

Da Educação 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente,
por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social.

........................................................................................ 

Art. 26.  Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 
médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de 
ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos 
educandos.   (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural 
e da realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2o  O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá
componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a 
promover o desenvolvimento cultural dos alunos. (Redação dada pela Lei nº 12.287, de 
2010) 

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: 
(Redação dada pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; (Incluído pela Lei 
nº 10.793, de 1º.12.2003) 

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 
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III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 1969; (Incluído pela 
Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes 
indígena, africana e européia. 

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da
quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará 
a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição. 

§ 6o  A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente
curricular de que trata o § 2o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.769, de 2008) 

§ 7o  Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da
proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos conteúdos 
obrigatórios.     (Incluído pela Lei nº 12.608, de 2012) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular
complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição 
obrigatória por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais.  (Incluído pela Lei nº 13.006, de 
2014) 

§ 9o Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de
violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 
currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei no 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e 
distribuição de material didático adequado. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

.................................................... 

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 
1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de 
novembro de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 
de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que 
as modificaram e quaisquer outras disposições em contrário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza  
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Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.12.1996 

......................................................... 

LEI No 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Regulamento 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente 
produtivo e dá outras providências. 

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e 
tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao alcance da autonomia 
tecnológica e ao desenvolvimento industrial do País, nos termos dos arts. 218 e 219 da 
Constituição. 

............................................................ 

Art. 28. A União fomentará a inovação na empresa mediante a concessão de incentivos 
fiscais com vistas na consecução dos objetivos estabelecidos nesta Lei.  

        Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, em até 
120 (cento e vinte) dias, contados da publicação desta Lei, projeto de lei para atender o 
previsto no caput deste artigo.  

        Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 2 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 
Luiz Fernando Furlan 
Eduardo Campos 
José Dirceu de Oliveira e Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de  3.12.2004 e retificado em 16.5.2005 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte; em decisão terminativa.) 

Publicado no DSF, de 29/4/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11671/2015 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 641, de 2015, 

do Senador Donizeti Nogueira, que denomina 

“Rodovia Bernardo Sayão” a BR-153 no trecho 

que vai de Anápolis - GO a Araguaína - TO, a BR-

010, no trecho que vai de Araguaína - TO a Santa 

Maria do Pará - PA e a BR-316 no trecho que vai 

de Santa Maria do Pará – PA a Belém - PA. 

Relator: Senador JADER BARBALHO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado nº 641, de 2015, do Senador 

Donizeti Nogueira, tem por objetivo denominar “Rodovia Bernardo Sayão” 

a BR-153 no trecho que vai de Anápolis (GO) a Araguaína (TO); a BR-010, 

no trecho que vai de Araguaína (TO) a Santa Maria do Pará (PA); e a 

BR-316, no trecho que vai de Santa Maria do Pará (PA) a Belém (PA). 

Adicionalmente, em seu art. 2º, o projeto pretende autorizar o 

Poder Executivo a criar o Museu Nacional de Rodovias “observado o 

disposto na Lei nº 11.904, de 14 de janeiro de 2009, a ser construído no local 

de falecimento do Engenheiro Bernardo Sayão Carvalho Araújo”. 

O art. 3º, por sua vez, estabelece a data de entrada em vigor da 

proposição, que deverá ser a de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor da proposição sintetiza a biografia 

de Bernardo Sayão, com destaque para seu importante papel na construção 

de estradas que contribuíram para a integração do País, e, sobretudo, seu 

trabalho na construção de Brasília. 
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O projeto foi distribuído à Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE), cabendo decisão terminativa. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Compete à CE, nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), a emissão de parecer sobre proposições 

referentes a homenagens cívicas, caso da proposição que ora examinamos. 

Em seu art. 1º, o projeto sob análise observa plenamente os 

critérios estabelecidos na Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, que permite 

a atribuição, mediante lei especial, de designação supletiva àquela de caráter 

oficial aos terminais, viadutos ou trechos de vias integrantes do Sistema 

Nacional de Viação. São admitidas, para esse fim, “designações de fatos 

históricos ou nomes de pessoas falecidas com relevantes serviços prestados 

à nação ou à humanidade”. 

Já o art. 2º tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a criar 

o Museu Nacional de Rodovias. Trata-se, portanto, de dispositivo de 

natureza autorizativa, uma vez que, de acordo com o art. 61, I, b, da 

Constituição da República, são de iniciativa do Presidente da República as 

leis que disponham sobre a organização administrativa. 

No que se refere aos projetos autorizativos, no âmbito do 

Senado Federal, o Plenário da Casa, em decisão recente, em 17 de dezembro 

de 2015, a respeito do Parecer nº 903, de 2015, da Comissão de Constituição 

e Justiça e Cidadania (CCJ), assim prescreveu: 

Devem ser declarados inconstitucionais os projetos de lei de iniciativa 

parlamentar que visem a conceder autorização para que outro Poder 

pratique atos inseridos no âmbito de sua respectiva competência, quando 

versem sobre matéria de iniciativa reservada a esse poder. 

Dessa forma, esse dispositivo, presente na proposição, não 

merece seguimento por vício de inconstitucionalidade. 

No que diz respeito ao mérito, a carreira de Bernardo Sayão é 

marcada por uma série de iniciativas relevantes e pioneiras e, sobretudo, 
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voltadas para o desenvolvimento da região central do País. Engenheiro 

agrônomo, foi governador de Goiás e foi convidado por Juscelino 

Kubitschek para liderar a construção do trecho sul da rodovia Belém-

Brasília. Sua morte prematura ocorreu no cumprimento dessa missão, 

quando o barracão que ocupava foi atingido por uma árvore derrubada nos 

trabalhos de abertura da mata. 

Por sua competência profissional e pelo exemplo de dedicação 

ao Brasil que representa, Bernardo Sayão foi homenageado pelo Decreto 

nº 47.763, de 5 de fevereiro de 1960, que deu seu nome ao trecho da Rodovia 

BR-010 que liga a capital federal a Belém (PA). Como esta rodovia nunca 

foi concluída, na prática os trechos da BR-153 que fazem essa ligação 

passaram a ser conhecidos pelo mesmo nome. 

Porém, uma vez que o aludido decreto foi revogado em 1991, 

faz-se necessária uma lei para retomar a justa homenagem. É, portanto, 

meritório o projeto. 

Ressalvadas as observações acerca do art. 2º, não identificamos 

outros óbices à aprovação da proposição no que concerne à 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

 

III – VOTO 

Pelas razões expostas, e verificado o mérito, a 

constitucionalidade, a juridicidade e a adequação à técnica legislativa, o voto 

é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei do Senado nº 641, de 2015, com a 

emenda que se segue: 

EMENDA Nº         – CE 

Suprima-se o art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 641, de 

2015, renumerando-se o atual art. 3º para art. 2º. 

Sala da Comissão,         de                         de 2015. 
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Senador                                                              , Presidente 

                Senador Jader Barbalho           , Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 641, DE 2015 

 

Denomina “Rodovia Bernardo Sayão” a BR-153 no 
trecho que vai de Anápolis - GO a Araguaína - TO, a BR-
010, no trecho que vai de Araguaína - TO a Santa Maria 
do Pará - PA e a BR-316 no trecho que vai de Santa 
Maria do Pará – PA a Belém - PA. 

  

  

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Fica denominada "Rodovia Bernardo Sayão" a BR-153, no 

trecho que vai de Anápolis - GO a Araguaína – TO; a BR-010, no trecho que vai de 

Araguaína - TO a Santa Maria do Pará - PA e a BR-316 no trecho que vai de Santa Maria do 

Pará – PA a Belém - PA. 

 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Museu Nacional de 

Rodovias observando o disposto na Lei nº 11.904 de 14 de janeiro de 2009, a ser construído 

no local de falecimento do Engenheiro Bernardo Sayão Carvalho Araújo. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO  
 

O engenheiro agrônomo Bernardo Sayão Carvalho Araújo foi designado pelo 
então presidente Juscelino Kubitschek para construir ligação entre Brasília e o Norte do país. 
Tragicamente, não pôde participar da inauguração da rodovia. 
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Nascido em 18 de junho de 1901, no Rio de Janeiro, Bernardo cresceu 
admirando o pai, João Carvalho de Araújo, diretor da Central do Brasil. Em 1923, formou-se 
pela Escola Superior de Agronomia e Medicina Veterinária de Belo Horizonte (MG), onde já 
mostrava preocupação com a necessidade de desenvolvimento e integração da região 
central do Brasil ao resto do país. Desde jovem, sonhava em conhecer o Estado de Goiás. 
Acreditava que poderia contribuir de alguma forma para o florescimento da nova fronteira. 

Foi escolhido por Getúlio Vargas em 1941 para comandar a fundação da Colônia 
Agrícola de Goiás como parte da Marcha para o Oeste. A antiga colônia deu origem a atual 
cidade de Ceres. 

Homem a frente de seu tempo, Sayão criou escolas e áreas de proteção 
ambiental já naqueles primeiros anos da década de 40 do século passado. Por sua 
determinação apenas 50% da área da colônia poderia ser desmatado e utilizado para a 
produção agropecuária, o restante deveria ser mantido como área de reserva. 

Em 1944, Bernardo Sayão concluiu os 142 quilômetros da estrada que passou a 
ligar a então Colônia Agrícola de Goiás à cidade de Anápolis. Dez anos mais tarde, foi eleito 
vice-governador do Estado de Goiás, com votação superior à do próprio governador eleito. 

Ainda como Diretor da Colônia Agrícola de Goias, Bernardo Sayão fez os 
primeiros esboços de uma rodovia ligando o Brasil central à região norte. A ousadia rendeu-
lhe uma elogiosa matéria publicada na edição de dezembro de 1948 da revista norte-
americana Life. 

Em setembro de 1956, foi nomeado como um dos diretores da Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (Novacap), criada por Juscelino Kubitschek de 
Oliveira com a finalidade de gerenciar e coordenar a construção de Brasília. Foi responsável 
pela construção da pista de pouso que permitiu, em outubro de 1956, a primeira visita de 
Juscelino ao local onde seria construída a nova Capital. 

Sayão mudou-se com a família para Brasília, em 1957, estando, assim, entre os 
primeiros "candangos". Na época, a futura capital federal não passava de um grande 
canteiro de obras. Como diretor da Novacap, Sayão tinha direito de morar no Catetinho junto 
com o alto escalão, mas recusou o privilégio. Decidiu viver ao lado dos trabalhadores. Seu 
primeiro endereço em Brasília foi um barraco de madeira na Candangolândia. 

Na direção da Novacap, Bernardo Sayão dedicou-se de corpo e alma, sem 
hesitações, ao trabalho da construção de Brasília e de suas vias de acesso até receber o 
chamado do presidente Juscelino Kubitschek para tocar o desafio de ligar o sul do Brasil à 
Amazônia. 
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Infelizmente, Sayão não pode ver sua missão concluída. Na tarde do dia 15 de 
janeiro de 1959, próximo à divisa entre os estados do Maranhão e Pará, onde hoje fica o 
município paraense de Dom Eliseu, Bernardo Sayão foi atingido por uma árvore durante 
uma inspeção de rotina às obras da rodovia. Foi transportado de helicóptero ainda com vida 
para o hospital mais próximo na cidade maranhense de Açailândia, mas não resistiu aos 
ferimentos e faleceu antes de receber socorro médico. 

A morte de Bernardo Sayão causou grande comoção no Brasil e, em especial, 

entre os 
trabalhadore
s e pioneiros 

de Brasília. Tido como um herói nacional, Sayão foi o primeiro a ser sepultado no Campo da 
Esperança, em Brasília. O dia de seu enterro entrou para a história da capital como o único 
dia em que o canteiro de obras silenciou. 

Quase todas as cidades que margeiam as rodovias BR-153, 010 e 316 nos 
trechos que ligam Brasília a Belém possuem ruas ou avenidas batizadas com o nome do 
engenheiro. 

É necessário mencionar que em dezembro de 1960, o Presidente Juscelino deu 
a denominação de "Bernardo Sayão" à estrada que liga Belém a Brasília, compreendendo o 
trecho norte da Rodovia Transbrasiliana Belém - Porto Alegre por meio do Decreto nº 
47.763. 

O texto do decreto ressaltava os “relevantes serviços prestados por Bernardo 
Sayão, na construção da rodovia; sua excepcional ação pioneira; o exemplo de fé no Brasil e 
de trabalho heroico pelo engrandecimento nacional; e fato de o engenheiro ter morrido em 
plena luta pelos ideais que foram a razão de sua vida. Entretanto, o referido Decreto foi 
revogado por ato de Poder Executivo em 1991. 

O projeto que proponho devolve o nome de Bernado Sayão à rodovia pela qual 
o engenheiro devotou sua vida e sua morte. O texto une trechos de diferentes rodovias 

Figura 1: Proposta une trechos de diferentes rodovias para recriar o traçado original da ligação de 
Brasília a Belém projetado nos anos 50 
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federais com o objetivo de devolver a unidade do traçado original da Rodovia Belém-Brasília 
ao mesmo tempo em que homenageia e reaviva a memória do grande herói nacional que foi 
Bernardo Sayão Carvalho Araújo. 

Por essa razão, peço o apoio dos meus pares para a aprovação deste projeto de 
lei. 

 

 

 

Sala das Sessões,  

 

 

 

(PT – TO) 

 
Senador DONIZETI NOGUEIRA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Lei nº 11.904, de 14 de Janeiro de 2009 - 11904/09 
 
 

(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa) 
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PARECER Nº        , DE 2016 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 199, de 2012, do 

Senador Blairo Maggi, que altera a Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação), para dispor sobre o caráter 

público dos trabalhos acadêmicos de conclusão de 

curso na educação superior. 

Relatora: Senadora SIMONE TEBET 

I RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

199, de 2012, de autoria do Senador Blairo Maggi. 

O PLS intenta definir o caráter público de trabalhos acadêmicos 

de conclusão de curso na educação superior, em nível de graduação. A 

determinação contempla, também, ressalva de que tais trabalhos sejam 

tornados públicos somente após avaliação e aperfeiçoamentos realizados 

pelo autor, observados, ainda, os prazos previstos nos regimentos das 

instituições de ensino. 
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Para tanto, o projeto, em seu art. 1º, acrescenta o art. 57-A à Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e 

Bases da educação nacional (LDB), estabelecendo, ainda, no art. 2º, que a 

norma gerada entre em vigor sessenta dias após a data de sua publicação.  

Ao justificar a inovação, o autor argumenta que é preciso 

garantir honestidade intelectual aos trabalhos submetidos a avaliação final 

nos cursos de graduação. Aponta que a prática de divulgação, consagrada 

para teses de doutorado e dissertações de mestrado, não existe para os 

trabalhos finais dos demais cursos, entre eles as monografias de graduação. 

Segundo ele, tal descuido daria azo a práticas abusivas e desonestas de 

compra de monografias e plágio. 

A proposição recebeu emenda do Senador Wellington Dias 

destinada a inserir parágrafo único no citado art. 57-A, com o intuito de 

resguardar os direitos do autor, ou que lhes sejam conexos, bem como o 

acesso aos procedimentos para fazer valer tais direitos. 

II ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete a esta Comissão apreciar proposições que 

tratem de diretrizes e bases da educação, como é o caso do projeto em exame. 

Ademais, por se tratar de decisão terminativa, este colegiado é impelido a 

formar juízo quanto aos aspectos de constitucionalidade e juridicidade do 

PLS. 

O exame do projeto sob a ótica da constitucionalidade não 

evidencia óbice de ordem material ou formal. O Congresso Nacional está 

legitimado a dispor sobre matérias incumbidas à União, consoante previsão 

do art. 48, caput, da Constituição Federal. De igual modo, é cristalina a 

competência privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases da 

educação nacional, a teor do art. 22, inciso XXIV, da mesma Carta. No mais, 

a espécie normativa adotada na formalização do projeto é adequada. 
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Em relação ao mérito, é certo que a proposição tem relevância 

educacional e social. Em primeiro lugar, a medida permeia todas as esferas 

administrativas responsáveis pela oferta da educação superior. Afigura-se, 

assim, como meio de controle social e de avaliação externa das instituições 

de ensino. 

No tocante aos efeitos pedagógicos, a proposição tem potencial 

para melhorar a qualidade da educação superior. A inovação pode induzir os 

alunos a se comprometerem com a produção acadêmica e promover maior 

envolvimento de orientadores com a realização desses trabalhos, haja vista a 

vinculação de seus nomes aos trabalhos finais publicados. Tudo isso reforça 

expectativas de desenvolvimento de competências e habilidades esperadas 

dos estudantes da educação superior. 

Entretanto, essencialmente, é para o desenvolvimento da ciência 

no País que a proposição pode oferecer um contributo ainda maior. Muitas 

questões enfocadas em trabalhos de conclusão de curso superior, os quais, 

hoje, se aproximam de um milhão por ano, podem levar à montagem de um 

mosaico representativo da realidade de maneira mais ampla. Uma vez 

disponíveis para consulta, é possível que muitos desses trabalhos ensejem 

novos projetos de pesquisa, mais arrojados e fundamentados. Além disso, o 

acesso público servirá, sem dúvida, à democratização e disseminação de 

parte do conhecimento produzido na educação superior. 

Feitas essas ponderações acerca do mérito, vislumbramos 

algumas possibilidades de aprimoramento do projeto. A primeira delas 

refere-se à necessidade de ressalva para registrar que a publicação dos 

trabalhos acadêmicos não é obrigatória nos casos de sigilo amparado em lei. 

Cuida-se aqui de projetos de pesquisa que envolvam informações de 

interesse industrial ou comercial, ou ainda temas sensíveis à segurança do 

Estado e da sociedade, cuja confidencialidade é resguardada tanto pela 

legislação relativa a propriedade intelectual e patentes, quanto pela própria 

Lei de Acesso à Informação. 

 

S
F

/
1

6
1

0
8

.
1

4
6

6
2

-
6

3

75



 
 

pe2016-01628  

4 

 

 

 

A segunda consiste em assegurar o objetivo central da 

proposição de dar publicidade aos trabalhos de conclusão de curso de 

graduação. Para tanto, a nosso juízo, o crucial é garantir às instituições de 

ensino – tendo por base as experiências por elas acumuladas e os respectivos 

regimentos – flexibilidade para decidir quanto à oportunidade e aos meios a 

serem utilizados para a publicação dos trabalhos acadêmicos dos seus alunos. 

Desse modo, elas podem definir termos, condições e formas de organização 

de publicação, tais como anuários, coletâneas, livros temáticos etc, 

mantendo-se atentas a novos e eficazes espaços de publicidade propiciados 

pelos avanços da tecnologia, para além da internet e da biblioteca tradicional. 

Com efeito, para cobrir as questões apontadas, apresentamos 

uma emenda à redação do art. 57-A que se quer inserir na LDB, nos moldes 

do art. 1º do projeto. 

No que tange à interface da matéria com o tema de direito 

autoral, suscitada na emenda apresentada pelo Senador Wellington Dias, 

consideramos pertinente a preocupação do parlamentar. É que a Lei nº 9.610, 

de 19 de fevereiro de 1998, que altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais, pode ter, ainda que tangencialmente, seus preceitos 

afetados pela norma inserida na LDB. 

Cumpre esclarecer que, além da remissão à Lei nº 9.610, de 

1998, nos termos da emenda do Senador Wellington Dias, oferecemos 

emenda para promover a atualização dessa norma, notadamente de seu art. 

46, com a previsão expressa de que a publicação dos trabalhos de graduação 

não configura ofensa ao direito autoral. A emenda por nós apresentada, de 

algum modo, traz segurança jurídica à prática consolidada no âmbito das 

instituições de ensino superior e, combinada com a modificação na LDB, não 

implica qualquer prejuízo para os estudantes. 
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Ainda, com a finalidade de aprimorar a redação da emenda do 

Senador Wellington, oferecemos subemenda mantendo inalterado o 

conteúdo. 

Ademais, propomos emenda para que a ementa do PLS retrate 

com fidelidade seu conteúdo, mencionando também a alteração da Lei nº 

9.610, de 1998.  

Feitos os aprimoramentos apontados, julgamos que a 

proposição se mostra adequada e digna de acolhida por esta Casa Legislativa. 

III VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado nº 199, de 2012, com as emendas a seguir, e da Emenda nº 1 

(oferecida pelo Senador Wellington Dias), nos termos da subemenda 

apresentada ao final: 

EMENDA Nº     – CE 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 199, de 2012, a 

seguinte redação: 

“Altera as Leis nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional, e nº 9.610, de 19 de fevereiro 

de 1998, que altera, atualiza e consolida a 

legislação sobre direitos autorais e dá outras 

providências, para dispor sobre a publicidade nos 

trabalhos acadêmicos de conclusão de curso na 

educação superior.” 
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EMENDA Nº     – CE 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 199, de 2012, a 

seguinte redação: 

“Art. 1º O Capítulo IV do Título V da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a viger acrescido do seguinte art. 57-A: 

‘Art. 57-A. Ressalvados os casos de sigilo previstos em lei, os 

trabalhos acadêmicos de conclusão de curso serão tornados públicos, 

após a devida avaliação e eventuais aperfeiçoamentos de seu autor, 

nas condições e nos termos estipulados nos regimentos das 

instituições de ensino.’” 

EMENDA Nº     – CE 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 199, de 2012, a 

seguinte redação, renumerando-se o art. 2º como art. 3º: 

“Art. 2º O art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, 

passa a viger acrescido do seguinte inciso IX: 

‘Art. 46. ................................................................................... 

.................................................................................................. 

IX – a publicação, realizada por instituição de educação 

superior, de trabalhos acadêmicos de conclusão de curso, indicando-

se o nome do autor, o nome do curso e a data de sua conclusão, 

respeitadas, em proveito do autor, as demais disposições desta Lei 

concernentes ao direito autoral moral e patrimonial.’ (NR)” 
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SUBEMENDA Nº     – CE (À EMENDA Nº 1) 

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 57-A da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, inserido pelo art. 1º do Projeto de Lei do 

Senado nº 199, de 2012: 

“Art. 57-A ...................................................................... 

Parágrafo único. Na execução do que prevê o caput deste 

artigo, deverá ser garantido o que estabelece a Lei nº 9.610, de 19 de 

fevereiro de 1998, em relação aos direitos do autor e os que lhe são 

conexos.” 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

, Relatora 
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EMENDA AO PLS Nº 199, DE 2012

Acrescente-se ao artigo 57-A, do PLS º 199 de 2012, que modifica o Capítulo IV da Lei de
diretrizes e Bases da Educação ( lei 9.394/1996), o seguinte parágrafo único:

Art. 1º .......................................................................................................
                 “Art. 57-A. ..........................................................................................
                                  ............................................................................................”
                   Parágrafo único.  Na execução do que prevê o caput deste artigo, deverá ser
garantido o que estabelece a Lei 9.610/98, em relação aos direitos do autor ou autora e os que
lhe são conexos.” 

JUSTIFICAÇÃO

Direito autoral,  direitos autorais ou  direitos de autor são as denominações empregadas em
referência  ao  rol de  direitos aos  autores de suas obras  intelectuais que pode ser literárias,
artísticas ou científicas. Neste rol encontram-se dispostos direitos de diferentes naturezas. 

Na Lei que ainda regula estes direitos estão estabelecidas todas as possibilidades da garantia
do reconhecimento da autoria,  bem como, os procedimentos possíveis de serem utilizados
pelos autores ou autoras.

O Projeto é pertinente e com certeza deverá contribuir com a necessária difusão da produção
literária, artística ou científica no país.

Sala das Sessões,

Senador Wellington Dias.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 199, DE 2012 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação), para dispor sobre 
o caráter público dos trabalhos acadêmicos de 
conclusão de curso na educação superior. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  O Capítulo IV do Título V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 57-A: 

“Art. 57-A. Os trabalhos acadêmicos de conclusão de curso têm 
caráter público, após a devida avaliação e eventuais aperfeiçoamentos 
de seu autor, nos prazos estipulados nos regimentos das instituições 
de ensino.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua 
publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o art. 206, VII, da Constituição Federal, o ensino deve ser 
ministrado com a observação do princípio da garantia do padrão de qualidade. Com efeito, as 
políticas públicas no campo educacional têm-se voltado cada vez mais para a melhoria da 
qualidade dos trabalhos desenvolvidos nas instituições de ensino. A percepção sobre o valor 
da educação, sob a perspectiva individual e social, cresce aceleradamente, o que nos leva a 
buscar caminhos de honestidade e excelência na área acadêmica. 
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Uma importante contribuição para esse esforço consiste em tornar públicos 

todos os trabalhos acadêmicos realizados ao final dos cursos superiores. É certo que as 
dissertações de mestrado e as teses de doutorado são defendidas publicamente e sua 
divulgação se faz por meio das bibliotecas das instituições de ensino, dos próprios 
programas de pós-graduação e das agências de financiamento à pesquisa, na forma 
virtual e/ou na tradicional apresentação de folhas encadernadas. 

Contudo, essa prática consagrada não existe a respeito dos trabalhos finais 
dos demais cursos, inclusive das monografias de graduação, ainda que haja exceções, 
por iniciativas de algumas instituições de ensino ou de segmentos que as compõem. 

Essa displicência com a divulgação dos trabalhos acadêmicos de conclusão 
dos cursos tem sido responsável por práticas abusivas e desonestas de compra de 
monografias e plágio. Com a difusão do acesso à internet, fatos dessa natureza tornaram-
se mais fáceis, o que põe em dúvida a lisura dos processos de avaliação do 
conhecimento dos formandos. Nesse contexto, os professores são seriamente ofendidos, 
assim como os demais alunos, que se esforçaram para desenvolver seus trabalhos de 
forma honrada. Já o autor do trabalho ilícito compromete a qualidade de sua própria 
formação. Em suma, toda a sociedade perde com isso. 

Esta proposição acrescenta um artigo ao capítulo relativo à educação 
superior da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (LDB), para determinar que os trabalhos acadêmicos de final de 
curso tenham caráter público. Naturalmente, fica respeitada a sua avaliação e eventuais 
aprimoramentos que seu autor deva efetuar. Para evitar a indefinição da divulgação dos 
trabalhos, a norma prevê a criação de prazos sobre a matéria nos regimentos das 
instituições de ensino. 

Temos a convicção que a lei proposta trará mais garantias sobre a 
honestidade dos processos finais de avaliação acadêmica. Dessa forma, contribuirá para 
a melhoria da qualidade da educação superior no País. 

Em vista dos argumentos expostos, peço às Senhoras Senadoras e aos 
Senhores Senadores seu voto favorável à aprovação deste projeto.  

Sala das Sessões, 

Senador BLAIRO MAGGI 
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Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 
CEP 70165-900 – Brasília DF 

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, ao Projeto de Lei do Senado nº 179, de 

2015, do Senador Raimundo Lira, o qual "altera a 

Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe 

sobre o Fundo de Financiamento ao estudante do 

Ensino Superior, para estabelecer critérios 

qualitativos e regionais na oferta de financiamento 

estudantil para os cursos de graduação.” 

RELATOR: Senador LASIER MARTINS  

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 179, de 2015, de autoria 

do Senador Raimundo Lira. 

A proposição visa a adotar, na distribuição de recursos do Fundo 

de Financiamento Estudantil (FIES), critérios de qualidade e de localização 

dos cursos. Para tanto, o PLS insere dispositivos nos arts. 1º e 3º da Lei 

nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o fundo em comento. 

Com a inovação legislativa, os cursos que obtiverem conceito 5 

em avaliação oficial passam a ter prioridade de financiamento. Já os cursos 

oferecidos nas regiões Norte e Nordeste avaliados com 3 e 4 terão 30% dos 

recursos destinados ao conjunto de programas que obtiverem esses 

conceitos. 

O art. 2º estabelece o início da vigência da norma na data de sua 

publicação. 
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Ao justificar a iniciativa, o autor ressalta a necessidade de 

ampliar a participação proporcional de grupos socialmente menos 

favorecidos na educação superior. Para tanto, acrescenta, o projeto confere 

prioridade às regiões Norte e Nordeste, mas utiliza como critério preferencial 

de distribuição a qualidade dos cursos oferecidos. 

A proposição foi distribuída à análise de mérito da CE e terá 

apreciação terminativa na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). 

Em 4 de novembro de 2015, a Senadora Simone Tebet 

apresentou emenda ao PLS com o fito de reservar, por dez anos, 40% do total 

do financiamento aos cursos com conceitos 3 e 4 às regiões Norte, Nordeste 

e Centro-Oeste, excluídos desse cômputo os cursos com conceito 3 e 4 do 

Distrito Federal. 

II – ANÁLISE 

Cumpre a esta Comissão, nos termos do art. 102 do Regimento 

Interno do Senado Federal, opinar sobre matérias que disponham acerca de 

instituições educativas e assuntos correlatos. Assim, observa-se, no tocante 

ao presente exame, o respeito à competência regimentalmente atribuída a 

este colegiado. 

No mérito, a proposição goza de relevância educacional. A 

histórica desigualdade de oportunidades educacionais, notadamente no 

acesso à educação superior, contribui para que as regiões Norte e Nordeste, 

e determinadas áreas da região Centro-Oeste, apresentem indicadores de 

escolarização inaceitáveis nos dias de hoje. Isso é especialmente notório 

quando os dados locais são confrontados com os das outras grandes regiões 

do País. 

São emblemáticos a esse respeito os indicadores referentes ao 

Censo da Educação Superior de 2013. Quando se toma como referencial a 

população adulta de 25 a 34 anos, considerada a faixa etária com 

possibilidade de passagem recente por esse nível educacional, a desigualdade 

é gritante. Enquanto as regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste (esta graças aos 

elevados índices do Distrito Federal) apresentam taxa de estudos em nível 

superior já concluídos ou em curso da ordem de 25% nesse segmento 
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populacional, as regiões Norte, com 15,2%, e Nordeste, com 13,6%, não 

atingem 60% do indicador das três primeiras. 

Quando se considera a faixa etária apontada como ideal para a 

frequência à educação superior, ou seja, dos 18 aos 24 anos, importante 

também por denotar os esforços presentes para a reversão do atual quadro de 

desigualdade histórica e persistente, os números evidenciam uma perspectiva 

de mudança muito lenta. Nas regiões Norte e Nordeste, as taxas líquidas de 

matrículas alcançam 12,9% e 13%, respectivamente. Já nas demais regiões 

são verificadas taxas de matrícula líquida superiores a 20% (Centro-Oeste, 

25,5%; Sul, 25%; Sudeste, 21,1%). Observe-se que, tomados em 

comparação os indicadores extremos, a taxa da região Norte corresponde à 

metade da apresentada pela região Centro-Oeste. 

Há, ainda, nessas estatísticas, outro dado importante a 

complementar a análise da evolução do acesso à educação superior. Trata-se 

do percentual de brasileiros com mais de 65 anos portadores de diplomas ou 

matriculados nesse nível de ensino. No Sudeste, é de 8,3% a parcela da 

população dessa faixa etária com histórico de acesso ao ensino superior. Nas 

regiões Nordeste, Centro-Oeste e Sul, esses percentuais são de 3,8%; 5,8%, 

e 5,3%, respectivamente. Na região Norte, por sua vez, o indicador para o 

mesmo grupo é de apenas 3%, equivalente, portanto, à terça parte da taxa da 

região Sudeste. 

Diante desses números, observa-se uma evolução gradual no 

sentido da redução da desigualdade inter-regional no acesso à educação 

superior. É visível também o patamar de equalização no acesso em que se 

encontram, na prática, as regiões do Centro-Sul do País hoje. Já as regiões 

Norte e Nordeste parecem, no entanto, ter um longo caminho a percorrer para 

alcançar grau de cobertura mais equânime e condizente com o das demais. 

No tocante à interação dessa realidade com a questão do 

financiamento, fica evidenciado quão fortemente as regiões mais pobres 

dependem do setor público para a oferta de educação superior. Em 2012, o 

setor privado respondia por mais cerca de 44% das matrículas nesse nível de 

ensino na região Norte e por aproximadamente 60% da oferta no Nordeste. 

O Centro-Sul do País, por sua vez, apresenta quadro diametralmente oposto 

ao dessa realidade. No Sudeste, o segmento privado é responsável por 80,2% 

das matrículas. No Sul, onde a participação do setor público é mais 
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expressiva, quando comparada ao Sudeste, há 65,2% de matrícula nas 

instituições de educação superior (IES) privadas. 

Ora, conquanto fosse desejável, dado o dever constitucional do 

Estado com a educação, que a regra da oferta pública majoritária 

predominasse em todo o País e se refletisse em matrícula pública 

massificada, essa não é a realidade. Esse segmento, sozinho, não tem dado 

conta da expansão que se requer para o suprimento das demandas de 

educação superior presentes e no médio prazo para todas as regiões 

brasileiras. Daí a importância de iniciativas como o Fies. 

Por fim, quando se toma em comparação apenas a matrícula em 

IES privadas, as regiões Norte e Nordeste respondem por 27% do total do 

setor no País, embora elas concentrem mais de 36% da população brasileira. 

Essa proporção de 27% não destoa muito da de cursos credenciados junto ao 

Fies. 

Com efeito, deve-se ponderar que a operacionalidade da nova 

sistemática exigiria a dedução das matrículas de cursos dessas regiões com 

conceito 5, que não são muitos, para, só então, recalcular-se a 

disponibilidade do Fundo e dela reservar 30% dos recursos para os cursos 

com conceito 3 e 4 do Norte e Nordeste. Nesses termos, se fossem mantidos 

os atuais aportes orçamentários ao Fies, o impacto da inovação no equilíbrio 

da distribuição inter-regional seria mínimo. 

Corrobora essa perspectiva a constatação de que grande parte 

das IES do Centro-Sul encontram-se consolidadas, dotadas de estrutura e 

profissionais altamente qualificados, além de possuírem histórico de atuação 

na melhoria de condições de oferta de seus cursos. Esse quadro representa 

um diferencial em termos de desenvolvimento institucional e de 

possibilidade de alcance do conceito máximo em avaliação oficial. Assim, é 

pouco provável que as instituições locais, com grande potencial para 

obtenção de conceito 5, venham a ter prejuízos com a adoção da nova 

sistemática. 

Dessa maneira, o chamamento à parceria do setor privado 

qualificado, com ampla adaptabilidade às mudanças e inovações 

tecnológicas e do mundo do trabalho, pode ser importante para alavancar 

oportunidades educacionais nas regiões a que se destina a medida. É de se 
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entender, pois, que o projeto sob análise pode contribuir para uma inflexão 

no atual e persistente quadro de desigualdade no acesso à educação superior 

e, mais do que isso, contribuir para a redução da desigualdade social inter-

regional. 

No que concerne à possibilidade de aprimoramento do projeto, 

reputamos oportuna a emenda apresentada pela Senadora Simone Tebet ao 

projeto. Ao estender o alcance da proposição a estados da região Centro-

Oeste com situação educacional análoga à de determinados entes federados 

do Nordeste, especialmente no tocante aos benefícios do Fies, a emenda se 

apresenta relevante do ponto de vista educacional e social. 

De fato, a reserva de 40% do financiamento dos cursos com 

conceito 3 e 4 para as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste poderá dar 

novo impulso à oferta da educação superior de qualidade nessas regiões. A 

estipulação de prazo de dez anos, previsto para a duração dessa política, 

também nos parece razoável para que se possa, oportunamente, fazer a 

avaliação de eficácia da medida. 

A única ressalva a ser feita em relação à emenda é de ordem de 

técnica legislativa, relativamente à escrita por extenso do mencionado prazo 

acrescentado para a duração da medida. De todo modo, esse reparo poderá 

ser efetuado à ocasião da redação final, caso a proposição logre aprovação 

em todo o seu percurso legislativo nesta Casa. 

Ademais, a nosso sentir, a terminologia empregada no projeto 

deve guardar consonância com a legislação vigente. Por esse motivo, 

apresentamos emenda para que, em lugar da palavra “nota”, consignada nas 

alterações promovidas pelo art. 1º do PLS, seja utilizado o termo “conceito”, 

que é o adotado no sistema de avaliação da educação superior objeto da Lei 

nº 10.861, de 14 de abril de 2004, e na própria Lei do Fies. 

É de se registrar que a emenda oferecida ao PLS pela Senadora 

Simone Tebet já saneia, em parte, essa impropriedade vocabular. No entanto, 

como a emenda da ilustre parlamentar só alcança o inciso II do § 8º, é 

necessária emenda de relatoria para a adequação do texto do inciso I do 

mesmo dispositivo. 
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Quanto ao mais, consideramos a proposição merecedora de 

acolhida do Senado Federal. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado nº 179, de 2015, com a Emenda oferecida pela Senadora 

Simone Tebet e, ainda, a seguinte 

 

EMENDA Nº     -CE 

Substitua-se a palavra “nota” pelo termo “conceito” no inciso I 

do § 8º acrescido ao art. 1º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, pelo 

art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 179, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº       - CE
(ao PLS nº 179, de 2015)

Dê-se ao inciso II do § 8º do art. 1º da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, nos termos do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 179, de
2015, a seguinte redação:

“Art. 1º .....................................................................................

...................................................................................................

§ 8º ...........................................................................................

I -...............................................................................................

II - entre os cursos com conceitos 3 e 4, aqueles oferecidos
nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de modo que sejam
destinados para essas regiões, pelo prazo de 10 anos, pelo menos
40% (quarenta por cento) dos financiamentos nos cursos que não
obtiveram conceito máximo”. (NR)   

JUSTIFICAÇÃO

Os indicadores construídos a partir de médias estatísticas são
propícios a  distorções e,  por conseguinte,  ao cometimento de injustiças,
quando utilizados como parâmetro para distribuição de benefícios. No caso
da destinação de recursos do Fundo de Financiamento Estudantil (FIES)
ora proposta, a região Centro-Oeste, como um todo, seria lesada em razão
da situação  peculiar  do  Distrito  Federal,  cujos  indicadores  de  educação
superior são equiparáveis aos do Estado de São Paulo. Quanto aos demais
entes  federados  da  região,  é  sabido  que,  nem  de  longe,  podem  ser
comparados aos das regiões Sul e Sudeste. Dessa forma, esta emenda tem o
propósito  de  dar  atenção  a  esse  aspecto  das  estatísticas  e,  com  isso,
aumentar a consistência e o mérito do projeto.

Sala da Comissão,

Senadora SIMONE TEBET
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Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que 
dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao estudante 
do Ensino Superior, para estabelecer critérios 
qualitativos e regionais na oferta de financiamento 
estudantil para os cursos de graduação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 1º e 3º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ............................................................................................. 

............................................................................................................ 

§ 8º Entre os cursos de graduação com avaliação positiva, nos termos
do § 2º, cujas instituições de ensino estejam devidamente cadastradas no 
MEC para fins de financiamento, conforme dispõe esta Lei, deverão ser 
contemplados com recursos do Fies, preferencialmente: 

I — todos os avaliados com nota 5; 

II – entre os cursos com notas 3 e 4, aqueles oferecidos nas Regiões 
Norte e Nordeste, de modo que sejam destinados para essas regiões pelo 
menos 30% (trinta por cento) dos financiamentos nos cursos que não 
obtiveram nota máxima”. (NR) 

“Art. 3º .............................................................................................. 

............................................................................................................ 

§1º ......................................................................................................

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 179, DE 2015 
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I – as regras de seleção de estudantes a serem financiados pelo Fies, 

que deverão observar a distribuição preferencial de oferta estabelecida no § 
8º do art. 1º desta Lei; 

.................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

O Fundo de Financiamento Estudantil (FIES), programa do Ministério da 
Educação (MEC) destinado a financiar a educação superior de estudantes matriculados 
em instituições não gratuitas, é mecanismo de democratização do acesso às Instituições 
de Ensino Superior (IES), principalmente por parte dos egressos do ensino médio que não 
dispõem de condições econômicas para se matricular em um curso superior. Hoje, dos 
7,3 milhões de alunos matriculados no ensino superior, 1,9 milhão (26%) faz uso do Fies 
como ferramenta para custeio das mensalidades. 

Trata-se, dessa forma, de uma estratégia fundamental para o cumprimento 
das metas para a educação superior apresentadas no Plano Nacional de Educação 
(PNE), instituído pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. A meta 12, por exemplo, 
prevê a elevação da taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta 
por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) 
a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo 
menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público. 

A estratégia 12.6, por sua vez, traz referência explícita ao Fies, prevendo 
sua expansão, com a instituição de fundo garantidor do financiamento. Ademais, a 
estratégia 12.9 destaca a necessidade de ampliar a participação proporcional de grupos 
historicamente desfavorecidos na educação superior, inclusive mediante a adoção de 
políticas afirmativas, na forma da lei. 

O presente projeto de lei tem por escopo justamente ampliar a participação 
proporcional de grupos desfavorecidos na educação superior, já que busca priorizar a 
concessão de financiamentos pelo Fies para as regiões Norte e Nordeste, que 
historicamente tiveram menor atendimento, sem deixar de considerar como principal 
critério a qualidade dos cursos oferecidos. 

Com efeito, a distribuição de vagas na forma ora proposta leva em 
consideração, em primeiro lugar, a qualidade dos cursos, com atendimento pleno aos que 
obtiverem conceito 5 no Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES), 
de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004. Já nos cursos com notas 3 e 4, 
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deverão ser considerados aspectos regionais, com prioridade para a oferta de, no mínimo, 
30% do total de financiamentos para as Regiões Norte e Nordeste. 

Estamos convictos de que, além de valorizar os cursos de melhor qualidade, 
a proposição ora apresentada servirá como instrumento efetivo na promoção da justiça 
social, ao favorecer aqueles que têm sido colocados em posição secundária na oferta de 
oportunidades educacionais no ensino superior. 

Feitos esses apontamentos, considerando a relevância social e educacional 
deste projeto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador Raimundo Lira 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI No 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001. 

 

Conversão da MPv nº 2.094-28, de 2001 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
estudante do Ensino Superior e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES) 

        Art. 1o  É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento Estudantil 
(Fies), de natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a estudantes 
regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva 
nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo com regulamentação 
própria. (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011) 

§ 1o  O financiamento de que trata o caput poderá beneficiar estudantes 
matriculados em cursos da educação profissional e tecnológica, bem como em programas 
de mestrado e doutorado com avaliação positiva, desde que haja disponibilidade de 
recursos. (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011) 

I – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 
II – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 
III – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 

        § 2o  São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles que 
obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior - SINAES, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 
2004. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 

        § 3o  Os cursos que não atingirem a média referida no § 2o ficarão desvinculados do 
Fies sem prejuízo para o estudante financiado. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 
2010) 
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§ 4o  São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, 

aqueles que, nos processos conduzidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior – Capes, nos termos da Lei no 8.405, de 9 de janeiro de 1992, 
obedecerem aos padrões de qualidade por ela propostos. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 
2007). 

        § 5o  A participação da União no Fies dar-se-á exclusivamente mediante 
contribuições ao Fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 
16. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 

        § 6o  É vedada a concessão de novo financiamento a estudante inadimplente com o 
Fies ou com o Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 25 de junho 
de 1992. (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010) 

§ 7o  A avaliação das unidades de ensino de educação profissional e tecnológica 
para fins de adesão ao Fies dar-se-á de acordo com critérios de qualidade e requisitos 
fixados pelo Ministério da Educação. (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011) 

Seção I 

Das receitas do FIES 

Art. 2o Constituem receitas do FIES: 

I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16; 

II - trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados 
pela Caixa Econômica Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não 
procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição, ressalvado o disposto no 
art. 16; 

III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos ao 
amparo desta Lei; 

IV - taxas e emolumentos cobrados dos participantes dos processos de seleção para 
o financiamento; 

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos no 
âmbito do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei no 8.436, de 25 de junho de 
1992, ressalvado o disposto no art. 16; 

VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e  
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VII - receitas patrimoniais. 

VIII – outras receitas. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007). 

§ 1o Fica autorizada: 

I -  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 

II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos no 
âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 1992; 

III – a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras, dos ativos de que trata o 
inciso II deste parágrafo e dos ativos representados por financiamentos concedidos ao 
amparo desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 

§ 2o As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito na conta 
única do Tesouro Nacional. 

        § 3o  As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a 
remuneração mensal de até 2% a.a. (dois por cento ao ano), calculados sobre o 
saldo devedor dos financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de 
adimplência, na forma do regulamento. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 

        I  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 
        II  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 
        III  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 
        IV  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 

§ 4o  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 

§ 5º Os saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do § 1 o deste artigo e os 
dos contratos cujos aditamentos ocorreram após 31 de maio de 1999 poderão ser 
renegociados entre credores e devedores, segundo condições que estabelecerem, 
relativas à atualização de débitos constituídos, saldos devedores, prazos, taxas de juros, 
garantias, valores de prestações e eventuais descontos, observado o seguinte: (Redação 
dada pela Lei nº 10.846, de 2004) 

I - na hipótese de renegociação de saldo devedor parcialmente alienado na forma do 
inciso III do § 1 o deste artigo, serão estabelecidas condições idênticas de composição 
para todas as parcelas do débito, cabendo a cada credor, no total repactuado, a 
respectiva participação percentual no mon-tante renegociado com cada devedor; 
(Redação dada pela Lei nº 10.846, de 2004) 
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II - as instituições adquirentes deverão apresentar ao MEC, até o dia 10 de cada mês, 

relatório referente aos contratos renegociados e liquidados no mês anterior, contendo o 
número do contrato, nome do devedor, saldo devedor, valor renegociado ou liquidado, 
quantidade e valor de prestações, taxa de juros, além de outras informações julgadas 
necessárias pelo MEC. 

Seção II 

Da gestão do FIES 

Art. 3o A gestão do FIES caberá: 
I - ao MEC, na qualidade de formulador da política de oferta de financiamento e de 

supervisor da execução das operações do Fundo; e 
II - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de 

agente operador e de administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e 
normas baixadas pelo CMN. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 

§ 1o O MEC editará regulamento que disporá, inclusive, sobre: 
I - as regras de seleção de estudantes a serem financiados pelo FIES; 

        II – os casos de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária e 
encerramento dos contratos de financiamento; (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 
2007). 
        III – as exigências de desempenho acadêmico para a manutenção do financiamento, 
observado o disposto nos §§ 2o, 3o e 4o do art. 1o desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 
11.552, de 2007). 
        IV - aplicação de sanções às instituições de ensino e aos estudantes que 
descumprirem as regras do Fies, observados os §§ 5o e 6o do art. 4o desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 
        V - o abatimento de que trata o art. 6o-B. (Incluído pela Lei nº 12.431, de 2011). 

§ 2o O Ministério da Educação poderá contar com o assessoramento de conselho, de 
natureza consultiva, cujos integrantes serão designados pelo Ministro de Estado. 

§ 3o De acordo com os limites de crédito estabelecidos pelo agente operador, as 
instituições financeiras poderão, na qualidade de agente financeiro, conceder 
financiamentos com recursos do FIES. 

CAPÍTULO II 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Assuntos Econômicos, cabendo à 
última decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, de 1/4/2015 
 

 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11087/2015 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Substitutivo da Câmara dos 

Deputados nº 25, de 2015, ao Projeto de Lei do 

Senado nº 201, de 2011 (Projeto de Lei nº 2.223, 

de 2011, na Câmara dos Deputados), que 

denomina Ferrovia Engenheiro Vasco Azevedo 

Neto o trecho da Ferrovia EF-334 compreendido 

entre os Municípios de Ilhéus, no Estado da Bahia, 

e Figueirópolis, no Estado do Tocantins. 

Relator: Senador EDUARDO AMORIM 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

(CE) o Substitutivo da Câmara dos Deputados (SCD) nº 25, de 2015, ao 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 201, de 2011 (Projeto de Lei nº 2.223, de 

2011, na Câmara dos Deputados), de autoria do Senador Walter Pinheiro, 

que denomina Ferrovia Engenheiro Vasco Azevedo Neto o trecho da 

Ferrovia EF-334 compreendido entre os Municípios de Ilhéus, no Estado da 

Bahia, e Figueirópolis, no Estado do Tocantins. 

O Projeto de Lei do Senado nº 201, de 2011, aprovado pelo 

Senado Federal e encaminhado à Câmara dos Deputados, previa, em seu art. 

1º, a atribuição do nome Ferrovia Engenheiro Vasco Azevedo Neto ao trecho 

ferroviário compreendido entre os Municípios de Ilhéus, no Estado da Bahia, 

e Figueirópolis, no Estado do Tocantins. 

Em seu art. 2º, o projeto estabelecia que a lei em que viesse a se 

transformar a proposição entraria em vigor na data de sua publicação. 

 

Na Câmara dos Deputados, entretanto, onde tramitou pela 

Comissão de Viação e Transportes (CVT), pela Comissão de Cultura 
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(CCULT) e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), 

o projeto sofreu alterações em relação ao texto encaminhado pelo Senado. 

Assim, foi feita a inclusão no texto de um primeiro artigo, com 

a indicação do objeto da lei e de seu respectivo âmbito de aplicação, tendo 

sido deixado para o art. 2º o comando legal propriamente dito. Manteve-se 

inalterada a cláusula de vigência, agora prevista no art. 3º. 

A matéria será apreciada exclusivamente pela CE, cujo parecer 

instruirá a deliberação do Plenário.  

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, II, do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CE apreciar as matérias que lhe sejam submetidas, 

especialmente as que tratem de homenagens cívicas. 

Por competir a esta Comissão pronunciar-se sobre a proposição 

em caráter exclusivo, cumpre também analisar os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa da 

matéria. 

O projeto trata da atribuição de denominação a trecho de 

ferrovia federal, constante do Plano Nacional de Viação. Como tal, constitui 

matéria da competência privativa da União, conforme estabelece o art. 22, 

XI, da Constituição Federal. Ao Congresso Nacional compete dispor sobre 

o assunto, nos termos do art. 48, inexistindo reserva de iniciativa para outro 

Poder. 

A proposição é amparada pela Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 

1979, que “dispõe sobre a denominação de vias e estações terminais do Plano 

Nacional de Viação” e estabelece que, mediante lei especial, é permitida a 

atribuição de designação supletiva àquela de caráter oficial aos terminais, 

viadutos ou trechos de vias integrantes do Sistema Nacional de Viação. 

Admite-se, para esse fim, “a designação de um fato histórico ou de nome de 

pessoa falecida que haja prestado relevante serviço à Nação ou à 

Humanidade”. Adicionalmente, verifica-se que o projeto sob análise está 

amparado, também, pela Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, pela qual 

se proíbe atribuir nome de pessoa viva a bem público pertencente à União. 

S
F

/
1

6
9

8
0

.
7

6
2

8
1

-
6

1

103



 
 

rc2016-01686  

3 

Quanto à técnica legislativa, a proposição obedece ainda aos 

ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe 

sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Entretanto, da análise dos debates realizados sobre o PLS nº 

201, de 2011, na Câmara dos Deputados, entendemos que, apesar da 

preocupação meritória, as modificações sugeridas não merecem prosperar. 

A redação proposta pela Câmara dos Deputados à proposição 

originária desta Casa não nos parece a mais adequada, pois, além de não ter 

implementado melhorias significativas no projeto original – mediante o 

esclarecimento de pontos obscuros ou pela eliminação de lacunas legislativas 

–, tão somente promoveu a desnecessária repetição de seu objeto. 

Assim, considerando-se que a maior parte do texto do 

substitutivo reproduz o PLS nº 201, de 2011, a forma mais simples e direta 

de consolidar os textos de ambas as Casas Legislativas é a rejeição da 

proposição enviada pela Câmara dos Deputados. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela 

REJEIÇÃO do Substitutivo da Câmara dos Deputados nº 25, de 2015, ao 

Projeto de Lei do Senado nº 201, de 2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nº 2.223-C de 2011 
do Senado Federal (PLS Nº 201/2011 
na Casa de origem), que denomina 
“Ferrovia Engenheiro Vasco Azevedo 
Neto” o trecho ferroviário 
compreendido entre os Municípios de 
Ilhéus, no Estado da Bahia - BA, e 
Figueirópolis, no Estado do 
Tocantins - TO. 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Denomina Ferrovia Engenheiro Vasco 
Azevedo Neto o trecho da Ferrovia 
EF-334 compreendido entre os 
Municípios de Ilhéus, no Estado da 
Bahia, e Figueirópolis, no Estado do 
Tocantins.  

CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei atribui a denominação Ferrovia 

Vasco Azevedo Neto ao trecho da Ferrovia EF-334 (Ferrovia de 

Integração Oeste-Leste, inclusa na Relação Descritiva das 

Ferrovias do Plano Nacional de Viação) compreendido entre os 

Municípios de Ilhéus, no Estado da Bahia, e Figueirópolis, no 

Estado do Tocantins. 

SENADO FEDERAL 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA Nº 25, DE 2015, AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 201, DE 2011
(Nº 2.223/2011, NA CÂMARA DOS DEPUTADOS)

(do Senador Walter Pinheiro)
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 2º Fica denominado Ferrovia Vasco Azevedo Neto 

o trecho da Ferrovia EF-334 compreendido entre os Municípios

de Ilhéus, no Estado da Bahia, e Figueirópolis, no Estado do 

Tocantins. 

PROJETO ORIGINAL APROVADO PELO SENADO FEDERAL E 
ENCAMINHADO À CÂMARA DOS DEPUTADOS 

http://legis.senado.leg.br/mateweb/arquivos/mate-pdf/106467.pdf

À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
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PARECER Nº      , DE 2015 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 387, de 2014, do Senador Acir Gurgacz, que altera 

a Lei nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008, para 

estabelecer piso salarial dos Técnicos em Saúde 

Bucal – TSB e Auxiliares em Saúde Bucal – ASB, e 

modifica a competência dos TSB. 

RELATOR: Senador HÉLIO JOSÉ  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) 

o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 387, de 2014, do Senador Acir Gurgacz, 

que altera a Lei nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008, para estabelecer piso 

salarial dos Técnicos em Saúde Bucal (TSB) e Auxiliares em Saúde Bucal 

(ASB) e modificar a competência dos TSB. 

O art. 1º acrescenta o § 3º ao art. 5º da Lei nº 11.889, de 24 de 

dezembro de 2008, prevendo que o piso salarial dos TSB, para uma jornada de 

8 horas diárias de trabalho e 44 horas semanais, deve ser de R$ 1.200,00 

mensais, a ser reajustado anualmente, no mês correspondente ao da publicação 

da Lei, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC), da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

O art. 2º inclui parágrafo único ao art. 9º da Lei nº 11.889, de 24 

de dezembro de 2008, prevendo que o piso salarial dos ASB, para uma jornada 

de 8 horas diárias de trabalho e 40 horas semanais de trabalho, deve ser de R$ 

900,00 mensais, a ser reajustado anualmente, no mês correspondente ao da 

publicação da Lei, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC), da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), nos doze meses imediatamente anteriores. 
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O art. 3º dá nova redação ao inciso VII do art. 5º da Lei 

supracitada, incluindo, dentre as competências do Técnico em Saúde Bucal, a 

de realizar fotografias e operar equipamentos de imaginologia e 

radiodiagnóstico odontológico exclusivamente em clínicas de radiologia 

odontológica, consultórios e clínicas odontológicas.  

O art. 4º apresenta a cláusula de vigência, que deverá ser imediata. 

Na justificação, argumenta-se que, em atenção às políticas de 

saúde bucal, faz-se necessária a valorização dos profissionais, técnicos e 

auxiliares, tanto por meio do estabelecimento de piso salarial para técnicos e 

auxiliares quanto da compatibilização da competência dos TSB aos avanços 

tecnológicos no âmbito da odontologia.   

Nos termos do Requerimento nº 1.091, de 2015, a matéria será 

apreciada primeiramente por esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

(CE). Em seguida, será analisada pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 

em caráter terminativo.  

II – ANÁLISE 

O projeto em tela envolve matéria de natureza educacional, ao 

abordar alterações nas competências requeridas e, por conseguinte, aspectos da 

formação dos Técnicos em Saúde Bucal. A matéria está, portanto, sujeita ao 

exame de mérito da CE, consoante disposto no art. 102, inciso III, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

A proposição apresenta inegável mérito, ao propor a valorização 

dos Técnicos e Auxiliares em Saúde Bucal, por meio de medidas, tais como a 

instituição de piso salarial nacional para essas categorias, que podem impactar 

positivamente a assistência e a promoção da saúde bucal dos brasileiros.  

Em relação ao mérito educacional, acerca do qual esta Comissão 

foi instada a opinar, nos termos do Requerimento nº 1.091, de 2015, há que se 

tecer algumas considerações. A primeira delas é a de que os conhecimentos, as 

habilidades e as atitudes necessárias para o pleno exercício das profissões em 

comento demandam preparo acurado e formação consistente, focada 

especificamente na atividade odontológica. 
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Os cursos que preparam os Técnicos em Saúde Bucal apresentam, 

em sua grade curricular, a preocupação em preparar os profissionais para o 

manejo radiológico, oferecendo-lhes aulas práticas e teóricas, com carga 

horária de cerca de 80 horas. Trata-se, assim, de abordagem capaz de prover os 

estudantes de competências para garantir a plena atuação em consultórios e 

clínicas odontológicas, ou seja, para a realização de tomadas radiográficas 

intraorais e fotográficas, com utilização de técnicas e equipamentos pertinentes, 

obedecendo às normas de segurança, sob a supervisão de odontólogo, com o 

objetivo de auxiliar o diagnóstico e documentar o caso clínico odontológico 

específico.  

Entretanto, é preciso cautela em relação às diferenças entre as 

competências dos TSB e as de outros profissionais, tais como os Técnicos em 

Radiologia, cuja amplitude de formação permite atuação mais ampla e 

diversificada. Em outras palavras, o caráter da atuação é exclusivo, só sendo 

possível aos Técnicos em Saúde Bucal atuar em consultórios e clínicas 

odontológicas, sob a supervisão direta de odontólogo, e não em outros 

estabelecimentos de radiologia (inclusive odontológica), que demandariam 

requisitos mais complexos para atuação. 

 Citamos como exemplo desses requisitos adicionais o disposto no 

inciso II do art. 7º do Decreto nº 92.790, de 17 de julho de 1986, que prevê que 

a admissão à primeira série da Escola Técnica de Radiologia dependerá da 

aprovação em exame de sanidade e capacidade física, o qual incluirá, 

obrigatoriamente, o exame hematológico. Assim, para o exercício dessa 

profissão, é necessária higidez do sistema hematológico, pois os profissionais 

que lidam diuturnamente com esses equipamentos trabalham em contato 

permanente com a emissão de radiação ionizante. Esse modo de emissão de 

energia é reconhecidamente fator de risco para neoplasias malignas – câncer de 

tireoide, câncer de mama, leucemias, entre outras –, e para graves afecções 

hematológicas, tais como aplasia de medula óssea e mielofibrose. Essa peculiar 

característica da atividade em serviços de radiologia justifica a minuciosa 

regulamentação do setor. 

Assim, acreditamos ser necessário apresentar emenda ao projeto, 

para circunscrever a atuação dos TSB, cuja admissão em curso de formação 

não exige exame de sanidade e capacidade física, incluindo exame 

hematológico, aos consultórios e às clínicas odontológicas, nos quais a 

supervisão de um odontólogo e a diminuta quantidade de procedimentos 

S
F

/
1

6
6

2
7

.
4

1
5

7
7

-
6

3

110



 4 

realizados pode contribuir para que se eliminem os riscos à saúde de pacientes 

e profissionais.  

Sugerimos ainda duas emendas de redação, a título de 

aperfeiçoamento do projeto. Em primeiro lugar, é importante conciliar o 

número de horas de trabalho dos TSB, que é, nos termos do projeto, de 44 horas 

semanais, aos do ASB, que deverão cumprir jornada de 40 horas semanais. 

Parece-nos ideal que a carga horária seja igual, de 40 horas, a fim de fazer jus 

à diferença no valor do piso das duas categorias e garantir o espírito do projeto 

em tela.  

Além disso, é importante dar nova redação ao parágrafo único 

acrescentado ao art. 9º da Lei 11.889, de 24 de dezembro de 2008, de forma a 

corrigir pequeno erro, que dá ao valor de R$ 900,00 a leitura de “noventa reais”.  

III – VOTO 

Em face das razões expostas, vota-se aprovação do PLS nº 387, de 

2014, com as seguintes emendas:  

EMENDA Nº    – CE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 5º da Lei nº 11.889, de 24 de 

dezembro de 2008, nos termos do art. 1º do PLS nº 387, de 2014:  

"Art. 5º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º O Piso Salarial dos Técnicos em Saúde Bucal – TSB, para 

uma jornada de oito horas diárias de trabalho e quarenta semanais, é 

de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais, a ser reajustado 

anualmente, no mês correspondente ao da publicação desta Lei, pela 

variação percentual acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC), da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), nos doze meses imediatamente anteriores." (NR)  

EMENDA Nº            - CE  

Dê-se a seguinte redação ao art. 9º da Lei nº 11.889, de 24 de 

dezembro de 2008, nos termos do art. 2º do PLS nº 387, de 2014:  
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"Art. 9º ...................................................................... 

.................................................................................... 

Parágrafo único. O Piso Salarial dos Auxiliares em Saúde 

Bucal – ASB, para uma jornada de oito horas diárias de trabalho e 

quarenta semanais, é de R$ 900,00 (novecentos reais) mensais, a ser 

reajustado anualmente, no mês correspondente ao da publicação desta 

Lei, pela variação percentual acumulada do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor (INPC), da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE), nos doze meses imediatamente anteriores. " (NR) 

EMENDA Nº    – CE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 5º da Lei nº 11.889, de 24 de 

dezembro de 2008, nos termos do art. 3º do PLS nº 387, de 2014:  

"Art. 5º .......................................................................................... 

....................................................................................................... 

VII – realizar fotografias e operar equipamentos de imaginologia 

e radiodiagnóstico odontológico exclusivamente em consultórios e 

clínicas odontológicas. 

.............................................................................................” (NR) 

 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 387, DE 2014 

 
 

Altera a Lei nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008, 
para estabelecer o piso salarial dos Técnicos em 
Saúde Bucal – TSB e Auxiliares em Saúde Bucal – 
ASB, e modifica a competência dos TSB. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 3º: 

“Art. 5º .....................................................................................  
.......................................................................................................... 
§ 3º O Piso Salarial dos Técnicos em Saúde Bucal – TSB, para uma jornada 
de oito horas diárias de trabalho e quarenta e quatro horas semanais, é de 
R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais, a ser reajustado 
anualmente, no mês correspondente ao da publicação desta Lei, pela 
variação percentual acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC), da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), nos doze meses imediatamente anteriores. (NR)” 
 
 

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único: 
 

 
“Art. 9º .....................................................................................  
.......................................................................................................... 
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Parágrafo único. O Piso Salarial dos Auxiliares em Saúde Bucal – ASB, para 
uma jornada de oito horas diárias de trabalho e quarenta semanais, é de R$ 
900,00 (noventa reais) mensais, a ser reajustado anualmente, no mês 
correspondente ao da publicação desta Lei, pela variação percentual 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), da 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), nos doze 
meses imediatamente anteriores. (NR)” 

Art. 3º O inciso VII do art. 5º da Lei nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º .....................................................................................  
.......................................................................................................... 

VII – realizar fotografias e operar equipamentos de imaginologia e radiodiagnóstico 
odontológico exclusivamente em clínicas de radiologia odontológica, consultórios e 
clínicas odontológicas. 
...............................................................................................(NR)” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, nunca é demais repetir, estabelece, em seu art. 196, que “a saúde 
é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. Como se 
pode ver, os cuidados com a saúde não se restringem ao atendimento ambulatorial e 
hospitalar, é preciso estabelecer políticas sociais e econômicas que, em última instância, 
funcionem eficazmente na melhoria dos indicadores de saúde.  

O avanço do conhecimento científico, por sua vez, aponta para uma valorização 
crescente da saúde bucal como espaço para a preservação da saúde geral das pessoas. 
Problemas nessa área do corpo humano significam, normalmente, prejuízos para outras 
partes, como as vias respiratórias e o sistema circulatório, por exemplo.  

E é em atenção às políticas de saúde bucal que se faz necessária a valorização dos 
profissionais, técnicos e auxiliares, que complementam e acompanham o trabalho 
odontológico. Nesse sentido, houve uma evolução com a edição da Lei nº 11.889, de 
2008, que regulamentou a profissão de Técnico de Saúde Bucal – TSB e de Auxiliar de 
Saúde Bucal – ASB. 

Infelizmente, a lei regulamentadora não cuidou de estabelecer um piso salarial 
proporcional à extensão e à complexidade do trabalho a ser por eles desempenhado, 
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como forma de valorização desses profissionais, em atenção ao comando do art. 7º, 
inciso V, da Constituição. Não é outro o objetivo de nossa proposta. 

Para preencher essa lacuna legal, estamos propondo um piso salarial de R$ 1.200,00 (um 
mil e duzentos reais) para os Técnicos de Saúde Bucal (TSB) e de R$ 900,00 
(novecentos reais) para os Auxiliares de Saúde Bucal (ASB). Cremos que esses valores 
são justos e representam um piso a partir do qual os profissionais podem encontrar uma 
valorização individual maior, compatível com suas competências, sua formação e sua 
dedicação ao trabalho. 

Além disso, estamos propondo a atualização do inciso VII do art. 5º da Lei nº 11.889, de 
2008, para que a competência dos Técnicos em Saúde Bucal (TSB) fique compatível com 
os avanços tecnológicos no âmbito odontológico. É crescente a utilização de 
equipamentos de imaginologia e radiodiagnóstico em consultórios e clínicas 
odontológicas. Esses instrumentos emitem doses de radiação significativamente menores 
do que aquelas dos similares médicos e demandam por um regime de trabalho diferente. 

Feitos esses apontamentos, reiteramos a necessidade de valorizar os profissionais da 
Saúde Bucal, adotando medidas que retribuam com equidade o valor do trabalho 
disponibilizado por eles aos pacientes odontológicos. Em última instância, toda a 
sociedade será beneficiada. 

 

Por serem justos e relevantes os motivos que fundamentam a apresentação dessa 
iniciativa, contamos com o apoio de nossos pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 03 de dezembro de 2014 

 

Senador ACIR GURGACZ 
PDT/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.889, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2008. 

Mensagem de veto 
Regulamenta o exercício das profissões de Técnico em Saúde Bucal - TSB e de Auxiliar 
em Saúde Bucal - ASB.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
        Art. 1o  (VETADO)  
         Art. 2o  (VETADO)  
         Art. 3o  O Técnico em Saúde Bucal e o Auxiliar em Saúde Bucal estão obrigados a 
se registrar no Conselho Federal de Odontologia e a se inscrever no Conselho Regional 
de Odontologia em cuja jurisdição exerçam suas atividades.  
         § 1o  (VETADO)  
         § 2o  (VETADO)  
         § 3o  (VETADO)  
         § 4o  (VETADO)  
         § 5o  Os valores das anuidades devidas aos Conselhos Regionais pelo Técnico em 
Saúde Bucal e pelo Auxiliar em Saúde Bucal e das taxas correspondentes aos serviços e 
atos indispensáveis ao exercício das profissões não podem ultrapassar, respectivamente, 
1/4 (um quarto) e 1/10 (um décimo) daqueles cobrados ao cirurgião-dentista.  
         Art. 4o  (VETADO)  
         Parágrafo único.  A supervisão direta será obrigatória em todas as atividades 
clínicas, podendo as atividades extraclínicas ter supervisão indireta.  
         Art. 5o  Competem ao Técnico em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do 
cirurgião-dentista, as seguintes atividades, além das estabelecidas para os auxiliares em 
saúde bucal:  

I - participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes 
multiplicadores das ações de promoção à saúde;  

II - participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção 
das doenças bucais;  

III - participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na 
categoria de examinador;  

IV - ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por 
meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista;  

V - fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo 
cirurgião-dentista;  
VI - supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde 
bucal;  

VII - realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em 
consultórios ou clínicas odontológicas;  
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VIII - inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração 

dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-
dentista;  

IX - proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos 
cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares;  

X - remover suturas;  
XI - aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de 

produtos e resíduos odontológicos;  
XII - realizar isolamento do campo operatório;  
XIII - exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar o 

cirurgião-dentista em ambientes clínicos e hospitalares.  
§ 1o  Dada a sua formação, o Técnico em Saúde Bucal é credenciado a compor a 

equipe de saúde, desenvolver atividades auxiliares em Odontologia e colaborar em 
pesquisas.  

§ 2o  (VETADO)  
Art. 6o  É vedado ao Técnico em Saúde Bucal:   
I - exercer a atividade de forma autônoma;  
II - prestar assistência direta ou indireta ao paciente, sem a indispensável supervisão 

do cirurgião-dentista;  
III - realizar, na cavidade bucal do paciente, procedimentos não discriminados no art. 

5o desta Lei; e  
IV - fazer propaganda de seus serviços, exceto em revistas, jornais e folhetos 

especializados da área odontológica.  
Art. 7o  (VETADO)  
Art. 8o  (VETADO)  
Parágrafo único.  A supervisão direta se dará em todas as atividades clínicas, 

podendo as atividades extraclínicas ter supervisão indireta.  
Art. 9o  Compete ao Auxiliar em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do cirurgião-

dentista ou do Técnico em Saúde Bucal:  
I - organizar e executar atividades de higiene bucal;  
II - processar filme radiográfico;  
III - preparar o paciente para o atendimento;  
IV - auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em 

ambientes hospitalares;  
V - manipular materiais de uso odontológico;  
VI - selecionar moldeiras;  
VII - preparar modelos em gesso;  
VIII - registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao 

controle administrativo em saúde bucal;  
IX - executar limpeza, assepsia, desinfeção e esterilização do instrumental, 

equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho;  
X - realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;  
XI - aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e 

descarte de produtos e resíduos odontológicos;  
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XII - desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e 

sanitários;  
XIII - realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; e  
XIV - adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção.  
Art. 10.  É vedado ao Auxiliar em Saúde Bucal:  
I - exercer a atividade de forma autônoma;  
II - prestar assistência, direta ou indiretamente, a paciente, sem a indispensável 

supervisão do cirurgião-dentista ou do Técnico em Saúde Bucal;  
III - realizar, na cavidade bucal do paciente, procedimentos não discriminados no art. 

9o desta Lei; e  
IV - fazer propaganda de seus serviços, mesmo em revistas, jornais ou folhetos 

especializados da área odontológica.  
Art. 11.  O cirurgião-dentista que, tendo Técnico em Saúde Bucal ou Auxiliar em 

Saúde Bucal sob sua supervisão e responsabilidade, permitir que esses, sob qualquer 
forma, extrapolem suas funções específicas responderá perante os Conselhos Regionais 
de Odontologia, conforme a legislação em vigor.  
         Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Brasília, 24 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.  
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Carlos Lupi 
José Gomes Temporão 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.12.2008  
 
 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais; em decisão terminativa.) 
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REQUERIMENTO Nº , DE 2016 – CE 

 

Requeiro, nos termos regimentais, no âmbito desta Comissão de Educação, 

Cultura e Esporte (CE), a realização de Audiência Pública para tratar do processo 

de desligamento/permanência dos tutores nos Grupos PET. Para tanto sugiro que 

sejam convidados: 

 

 Representante da Secretaria de Educação Superior (SESu) do 

Ministério da Educação (MEC); 

 Representante da CENAPET - Comissão Executiva Nacional do 

Programa de Educação Tutorial; 

 Profa. Dra. Marinês Tambara Leite, da Universidade Federal de 

Santa Maria. 

 Representante da Universidade de Brasília (UnB) 

 

Sala das Comissões, 

 

 

Senadora ANA AMÉLIA 

(PP/RS) 
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REQUERIMENTO Nº  , DE 2016 – CE 

 

Requeiro, nos termos regimentais, no âmbito desta Comissão de Educação, 

Cultura e Esporte (CE), a realização de Audiência Pública para tratar de regras 

para a aplicação de concursos para a investidura em cargos e empregos públicos 

no âmbito da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de modo 

a garantir maior transparência e impessoalidade nos concursos públicos. Para 

tanto sugiro que sejam convidados: 

 Carlos André Pereira Nunes, Advogado, professor, conselheiro da 

Ordem dos Advogados do Brasil, presidente da Comissão de Exame 

de Ordem e especialista em concursos públicos; 

 Willian Douglas, Juiz Federal, professor e especialista em concursos 

públicos; 

 Marco Antônio de Oliveira, Secretário Geral da Secretaria de 

Regulamentação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da 

Educação - SERES/MEC; 
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 Luiz Flávio Gomes, Jurista, professor e especialista em concursos 

públicos; 

 Renato Saraiva, Procurador do Trabalho, professor e especialista em 

concursos públicos 

 

Peço aos meus ilustres pares da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) 

do Senado Federal que aprovem o Requerimento supracitado, para que 

possamos ouvir os esclarecimentos competentes. 

 

 

Sala das Comissões, 

 

 

 

Senadora ANA AMÉLIA 

(PP/RS) 
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